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 de ser exigida presencialmente
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Copom eleva juros básicos da 
economia para 10,75% ao ano
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Sessão solene dá início
a trabalhos do

Congresso em 2022

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,29
Venda:       5,29

Turismo
Compra:   5,27
Venda:       5,46

Compra:   5,99
Venda:      5,99

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

29º C

18º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Esporte

Velocistas são atração na
Copa Brasil Loterias Caixa

Indoor no domingo
Erik Cardoso e Felipe Bar-

di dos Santos, ambos do SESI-
SP, dois dos principais velocis-
tas do País, confirmaram par-
ticipação nos 100 m da Copa
Brasil Loterias Caixa Indoor,
marcada para a tarde de domin-
go (6), no Centro Nacional
Loterias Caixa de Desenvolvi-
mento do Atletismo, em Bra-
gança Paulista (SP), com trans-
missão ao vivo pelo canal do
YouTube da Confederação Bra-
sileira de Atletismo (CBAt).

Erik e Felipe já estão qua-
lificados para a disputa do
Campeonato Mundial Indoor
de Atletismo.           Página 8
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Felipe Bardi em Tóquio

A série de eventos de ciclis-
mo em São Paulo terá, entre suas
atrações, a disputa do 35º Tor-
neio de Verão. Entre os dias 18
e 20 de fevereiro, alguns dos prin-
cipais nomes do ciclismo de estra-
da, no masculino e feminino, esta-
rão reunidos na cidade de Ilha Com-
prida, no litoral sul paulista, para a
disputa do título de um dos mais
tradicionais torneios do calendário.
O 35º Torneio de Verão de Ciclis-
mo contará com ciclistas das cate-
gorias Elite, masculino e femini-
no, Open Junior (Juvenil/Júnior
masculino), Master A, Máster B,
Master C, além da novidade Mas-
ter feminino. A competição conta-
rá pontos para ao ranking nacional
e estadual.                       Página 8

35º Torneio de Verão de Ciclismo
será uma das atrações do

ciclismo paulista em fevereiro
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Torneio de Verão de Ciclismo

A Stock Car abre a tempo-
rada 2022 no dia 13 de feve-
reiro trazendo de volta um
dos eventos mais aguardados
por pilotos, equipes e fãs da
principal categoria do auto-
mobilismo brasileiro. A Cor-
rida de Duplas volta ao calen-
dário pela primeira vez des-
de 2018. Na prova, os pilo-
tos titulares dividem seus car-
ros com pilotos convidados,
o que traz uma variedade de

Pilotos da Hot Car
anunciam seus parceiros
para a Corrida de Duplas

da Stock Car
novos competidores na Sto-
ck Car e nomes consagrados
no automobilismo brasilei-
ro e mundial.

A equipe Hot Car Compe-
tições, que recentemente
anunciou a manutenção de sua
dupla titular com Tuca Anto-
niazi e Felipe Lapenna, já de-
cidiu junto de seus pilotos
quais serão as duplas forma-
das para a abertura da tempo-
rada no dia 13.         Página 8

Brasileiros são maioria nas
quartas de final do Billabong

Pro Pipeline no Havaí
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Miguel Pupo ganhou o duelo brasileiro com o campeão

mundial e olímpico, Italo Ferreira

As ondas voltaram a bombar
na terça-feira em Pipeline, para
mais um dia épico de tubos de
8-12 pés na abertura do World
Surf League Championship
Tour 2022 no Havaí. Os irmãos
Miguel e Samuel Pupo e Caio
Ibelli, garantiram maioria do
Brasil nas quartas de final do

Billabong Pro Pipeline. O
peruano Lucca Mesinas e dois
havaianos, um norte-america-
no e um japonês, também se-
guem na disputa pelo primei-
ro título do ano na ilha de
Oahu. O primeiro desafio da
temporada pode terminar nes-
ta quarta-feira.              Página 8

Rodízio de
veículos é

suspenso em
São Paulo

até sexta-feira

Depois que uma cratera se
abriu por causa de acidente na
obra da Linha 6-Laranja do
Metrô, na capital paulista, pró-
ximo à pista local da Marginal
Tietê, sentido rodovia Ayrton
Senna, a Companhia de Enge-
nharia de Tráfego (CET) sus-
pendeu até sexta-feira (4) o
Rodízio Municipal de Veícu-
los, o Rodízio de Caminhões e
as Zonas Máximas de Restri-
ção de Caminhões e Fretados.

A Zona Azul e a proibição
de circulação de veículos pe-
los corredores e faixas exclu-
sivas de ônibus estão mantidas.

O acidente aconteceu na
manhã da terça-feira (1º) nas
obras da Linha 6 - Laranja do
Metrô e provocou o desabamen-
to de parte da pista da Marginal
Tietê, na zona norte da capital
paulista, próximo a ponte da Fre-
guesia do Ó. Não houve feridos.

A Companhia de Engenha-
ria de Tráfego (CET) informou
que a pista local da Marginal
Tietê, sentido rodovia Ayrton
Senna, está com o trânsito des-
viado para o corredor da Ave-
nida Ermano Marchetti/Mar-
quês de São Vicente, na altura
da Ponte do Piqueri, e retor-
nam para a Marginal pela Pra-
ça Pedro Corazza, na altura da
Ponte da Freguesia do Ó.

Já os veículos que trafegam
pela pista central estão sendo
desviados para a expressa na
altura do canteiro de obras, so-
mente retornando para a pista
central a seguir. Já a pista ex-
pressa está totalmente liberada
para o trânsito de veículos des-
de as 13h da terça-feira.

Os veículos oriundos da
Rodovia Presidente Dutra,
Fernão Dias, Bandeirantes,
Anhanguera e Castelo Branco
estão sendo direcionados para
o Rodoanel e ao mini-anel viá-
rio, formado pelas avenidas Sa-
lim Farah Maluf, Luis Ignácio
de Anhaia Melo, das Juntas Pro-
visórias, Presidente Tancredo
Neves e dos Bandeirantes.

Página 4
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Em meio ao aumento da
inflação de alimentos, combus-
tíveis e energia, o Banco Cen-
tral (BC) apertou ainda mais
os cintos na política monetá-
ria. Por unanimidade, o Comi-
tê de Política Monetária
(Copom) elevou a taxa Selic,
juros básicos da economia, de
9,25% para 10,75% ao ano. A
decisão era esperada pelos ana-
listas financeiros.

A taxa atingiu os dois dígi-
tos pela primeira vez desde ju-
lho de 2017, quando também
estava em 10,25% ao ano.
Esse foi o oitavo reajuste con-
secutivo na taxa Selic. De mar-
ço a junho do ano passado, o
Copom tinha elevado a taxa

em 0,75 ponto percentual em
cada encontro. No início de
agosto, o BC passou a aumen-
tar a Selic em 1 ponto a cada
reunião. Com a alta da infla-
ção e o agravamento das ten-
sões no mercado financeiro, o
reajuste passou para 1,5 pon-
to nas três últimas reuniões.

Com a decisão da quarta-
feira (2), a Selic continua num
ciclo de alta, depois de passar seis
anos em ser elevada. De julho
de 2015 a outubro de 2016, a
taxa permaneceu em 14,25% ao
ano. Depois disso, o Copom vol-
tou a reduzir os juros básicos da
economia até que a taxa che-
gasse a 6,5% ao ano em mar-
ço de 2018.              Página 3

Dólar interrompe quedas e
fecha praticamente estável

Câmara de SP vai cortar
ponto de servidores sem
comprovante de vacina

O presidente da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, vereador
Milton Leite (DEM), anunciou
que os servidores que não apre-
sentarem o comprovante de va-
cinação contra a covid-19 terão
o ponto cortado. Segundo Leite,

há mais de 50 funcionários da
Casa que ainda não comprovaram
a imunização. Eles poderão, de
acordo com o presidente, rece-
ber faltas ou até serem demiti-
dos, caso não apresentem o do-
cumento.                      Página 2

Em um dia de expectativa em
relação aos juros básicos no Bra-
sil, o dólar fechou praticamente
estável, com a primeira alta após
quatro quedas seguidas. A bolsa
de valores caiu 0,87%, em um
dia de realização de lucros, quan-
do os investidores vendem ações

para embolsar ganhos recentes.
O dólar comercial encerrou

a quarta-feira (2) vendido a R$
5,276, com leve alta de 0,07%. In-
fluenciada pelo mercado externo,
a cotação iniciou o dia em alta, che-
gando a R$ 5,31 na máxima do dia,
por volta das 13h15.       Página 4
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A pista central da Marginal
Tietê, que está interditada na ter-
ça-feira, (1º), por causa de aci-
dente em um canteiro de obras
do metrô de São Paulo, pode ser
reaberta para o tráfego de veí-
culos até o dia 11 deste mês. A
informação foi dada hoje (2)
pelo secretário estadual de
Transportes Metropolitanos,
Paulo Galli.

Segundo Galli, isso vai de-
pender do resultado da obra para
conter a erosão da cratera for-
mada na via após o acidente,
ocorrido na manhã desta terça-
feira nas obras da Linha 6-Laran-
ja do metrô, próximo da ponte
da Freguesia do Ó, sentido Ro-
dovia Ayrton Senna.

O secretário disse que, se for
necessário colocar estacas
como estrutura de contenção, o
prazo para liberação da pista será
maior. “Em nossa reunião, a con-
cessionária trouxe como uma das
soluções para responder e libe-
rar rapidamente a pista central da
Marginal Tietê, dois cenários: o

primeiro prevê colocação de es-
tacas para contenção da pista da
Marginal. Dependendo dessa so-
lução, levaríamos até dia 11 e en-
tregaríamos a pista central para
o tráfego normal”, afirmou.

“Dependendo do desempe-
nho, do trabalho que está sendo
feito pela concessionária Acci-
ona para tapar a vala que estava
aberta, hoje à tarde, eles vão se
posicionar e talvez não seja ne-
cessário o estaqueamento. Aí
teríamos prazo mais rápido para
entrega da estrada, da pista cen-
tral. Em dois ou três dias, no
máximo, estaríamos liberando”,
acrescentou Galli.

A obra de contenção, que
implica o preenchimento da cra-
tera com material rochoso e ar-
gamassa, começou nesta madru-
gada. Os trabalhos consistem em
estabilizar a cratera e os desli-
zamentos e, em seguida, recupe-
rar a tubulação, a erosão e a mar-
ginal. Bombas farão o esgota-
mento do coletor de esgoto.

“As rochas estão sendo co-

locadas dentro do fosso e serão
removidas depois para que se
retome normalmente a obra. As
obras estão intactas e não há ne-
nhum problema estrutural. [A
rocha] foi colocada para tapar e
para que a massa está sendo co-
locada hoje não desça mais, para
que a argamassa não desça para
o túnel. Tão logo se tenha esta-
bilidade, começará a remoção
das rochas”, disse o secretário.

Galli informou que os cus-
tos com todo esse trabalho, ain-
da não conhecidos, serão pagos
pela concessionária Acciona,
responsável pela obras da Linha
6 do metrô.

Nesta quarta-feira, o diretor
do grupo Acciona no Brasil, An-
dré de Ângelo, explicou que to-
das as ações desenvolvidas são
para dar estabilidade ao terreno
e impedir que a cratera aumen-
te. “Só nesta frente, temos mais
de 100 pessoas trabalhando. Te-
mos mais de 30 frentes de ser-
viço: esta é uma obra de 15 es-
tações e 18 postos. E todas as

frentes seguem trabalhando no
ritmo normal. Não existe inter-
ferência.”

De Ângelo afirmou que a
obra não parou, nem vai parar.
“Tivemos um incidente pontual
nesses dois pontos da Marginal
Tietê, e estão sendo tomadas pro-
vidências para que, da forma mais
rápida, voltemos com normalida-
de também nesses pontos.”

As causas da ocorrência ain-
da estão sendo apuradas, mas há
possibilidade de que o inciden-
te tenha sido causado pelo vaza-
mento de uma adutora — canal
para condução de água ou esgo-
to. O Instituto de Pesquisas Tec-
nológicas foi contratado para
apurar os fatos e responsabili-
dades sobre o acidente. Não hou-
ve feridos, mas alguns trabalha-
dores tiveram que ser atendidos
porque tiveram contato com
água contaminada. O acidente
provocou isolamento do perí-
metro e interdição total das pis-
tas local e central da Marginal.
(Agência Brasil)

O presidente da Câmara
Municipal de São Paulo, vere-
ador Milton Leite (DEM),
anunciou que os servidores
que não apresentarem o com-
provante de vacinação contra
a covid-19 terão o ponto cor-
tado. Segundo Leite, há mais
de 50 funcionários da Casa que
ainda não comprovaram a imu-
nização. Eles poderão, de
acordo com o presidente, re-
ceber faltas ou até serem de-
mitidos, caso não apresentem
o documento.

Segundo a assessoria de
imprensa da Câmara, atualmen-
te, é exigido comprovante de
vacinação para todas as pesso-
as que queiram entrar no Palá-
cio Anchieta, sede do legisla-
tivo municipal, inclusive os
funcionários. A partir da deter-
minação do presidente da
Casa, todos os servidores te-

Câmara de SP vai cortar
ponto de servidores sem
comprovante de vacina

rão 24 horas, contadas a partir
da quarta-feira,  (2) para apre-
sentar a carteira de vacinação
atualizada.

Foram tomadas outras me-
didas para evitar a transmissão
da covid-19 na câmara. A utili-
zação dos auditórios só está per-
mitida até a capacidade limite
de 20%. Os gabinetes dos ve-
readores só podem receber
quatro visitantes por dia e terão
o número de funcionários tam-
bém limitado a quatro pessoas.

As atividades legislativas,
como sessões plenárias e reu-
niões de comissões, continu-
am sendo realizadas de forma
híbrida: presencial e virtual. No
entanto, a recomendação é que
os vereadores participem ape-
nas virtualmente dos trabalhos.

A biblioteca e outros espa-
ços públicos da Câmara seguem
fechados. (Agência Brasil) Governo de SP promove “Dia C” de vacinação

infantil contra Covid-19 neste sábado (5)
O Governador João Doria

anunciou na quarta-feira (2) o
“Dia C de Vacinação” neste sá-
bado (5) para a imunização das
crianças de 5 a 11 anos contra a
Covid-19. A ação acontece em
parceria com os 645 municípi-
os, que abrirão as unidades bá-
sicas de saúde para a vacinação
do público infantil.

 “É uma grande mobilização
para a imunização das crianças.
O investimento que estamos fa-
zendo para o pagamento de ho-
ras extras de profissionais da
Saúde, inclusive no apoio à Saú-
de municipal dos 645 municípi-
os, é de R$ 5,5 milhões para ga-
rantir que possam estar operan-
do nos postos de vacinação”,
afirmou Doria.

Na ocasião, mais de 5 mil
postos estarão abertos das 7h às
19h (consulte a programação do
seu município) para a aplicação

da primeira dose da vacina. A ini-
ciativa é uma oportunidade para
os pais e responsáveis, que tra-
balham ou têm outros compro-
missos durante a semana, leva-
rem seus filhos aos postos de
vacinação para se protegerem
contra a Covid-19.

A Secretaria de Estado da
Saúde ainda disponibilizará R$
5,5 milhões em etapas (diárias)
para os profissionais de saúde
dos municípios para que todos
possam abrir suas unidades e ter
uma equipe completa para a va-
cinação da população.

“Será uma grande ação en-
volvendo todos os municípios
do estado para ampliarmos a
cobertura vacinal das nossas
crianças. É fundamental que os
pais e responsáveis compare-
çam com seus filhos aos pos-
tos de vacinação e se protejam
contra o coronavírus”, destacou

a coordenadora do Plano Esta-
dual de Imunização (PEI), Regi-
ane de Paula.

A vacinação infantil come-
çou em São Paulo no dia 14 de
janeiro com as crianças com
comorbidades. No dia 20, com
a aprovação da Coronavac pela
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa), São Paulo
ampliou a vacinação e começou
a imunizar as crianças por faixa
etária. No total, a pasta estadual
já disponibilizou 4 milhões de
doses da Coronavac e 900 mil
doses pediátricas da Pfizer. To-
dos os municípios têm vacinas
suficientes para imunizar todas
as crianças de 5 a 11 anos com a
primeira dose.

As crianças de 5 anos e as
imunossuprimidas de 5 a 11 anos
só podem receber o imunizante
da Pfizer, enquanto as demais
podem ser protegidas pela Co-

ronavac. Todas as vacinas apro-
vadas pela Anvisa são seguras e
eficazes.

Vacinômetro infantil e
pré-cadastro

As informações sobre a va-
cinação infantil estão disponí-
veis no vacinômetro infantil e
podem ser conferidas no site
Vacina Já, por meio do link ht-
tps://www.vacinaja.sp.gov.br/, e
no portal do Governo de São
Paulo (www.saopaulo.sp.gov.br).

No site também é possível
fazer o pré-cadastro para a vaci-
nação deste público. Ele é opcio-
nal e não é um agendamento, mas
agiliza o atendimento nos locais
de imunização, evitando filas e
aglomerações. Para cadastrar os
filhos, os pais ou responsáveis
devem acessar o site, clicar no
botão “Crianças até 11 anos” e
preencher o formulário online.

Estado de SP está pronto para fornecer dez
milhões de doses da Coronavac ao Brasil

O Governador João Doria
confirmou, na quarta-feira (2),
que o Estado de SP está pre-
parado para realizar a entrega
imediata de 10 milhões de do-
ses da Coronavac ao Ministé-
rio da Saúde. O Instituto Bu-
tantan já colocou as vacinas à
disposição do Governo Fede-
ral para reforçar a imunização
de crianças, na faixa etária de
6 a 17 anos, contra a COVID-
19 em todo Brasil.

 “O Instituto Butantan tem
disponibilidade de forneci-
mento imediato de 10 mi-
lhões de doses da vacina Co-

ronavac, aprovada pela Anvisa,
para as crianças de outros es-
tados brasileiros. E aqui em
São Paulo podemos ver a ace-
leração que felizmente con-
seguimos dar na imunização
de crianças contra a COVID-
19”, disse Doria.

A aplicação da vacina Co-
ronavac em crianças e adoles-
centes foi aprovada pela An-
visa no dia 20 de janeiro. Na
tarde da terça-feira, (1º), o
Instituto Butantan encaminhou
ofício ao Ministério da Saúde
com a proposta de forneci-
mento de 10 milhões de do-

ses do imunizante pediátrico.
O documento foi enviado em
resposta a consulta da própria
pasta federal.

O Butantan ofereceu a en-
trega imediata de 10 milhões
de doses já envasadas e certi-
ficadas pelo rigoroso contro-
le de qualidade do instituto,
além de 20 milhões adicionais
para entrega no prazo de 20 a
25 dias, mediante assinatura
do contrato. O IB aguarda a
posição do Ministério para
dar seguimento aos trâmites
de fornecimento das vacinas.

Em 2021, o instituto for-

neceu 100 milhões de doses
ao Programa Nacional de Imu-
nização (PNI), encerrando o
contrato antes do tempo pre-
visto, em meados de setembro.
A CoronaVac foi a primeira va-
cina aplicada no país e garan-
tiu a proteção dos grupos mais
vulneráveis ao vírus, os idosos
e profissionais de saúde.

O Butantan informou ter
capacidade para atender a qual-
quer outra demanda de Coro-
navac, vacina produzida em par-
ceria com a biofarmacêutica
chinesa Sinovac, com crono-
grama previamente definido.

Poupatempo instala totens de
autoatendimento nos CICs do estado
Com o avanço da digitali-

zação, o Poupatempo ampliou
e aprimorou a oferta de servi-
ços nos canais digitais. Além
do portal
(www.poupatempo.sp.gov.br) e
aplicativo Poupatempo Digital,
os totens têm um papel impor-
tante para os usuários, que eco-
nomizam tempo, concluindo
suas solicitações diretamente
pelo equipamento, sem preci-
sar passar pelo atendimento
presencial.

No intuito de promover ati-
vidades e serviços gratuitos
que possibilitem melhoria na
qualidade de vida das pessoas,
estimulando a integração e a
inclusão social, o Poupatempo,
em parceria com a Secretaria
da Justiça e Cidadania, já dis-
ponibiliza equipamentos em 18
unidades do Centro de Integra-
ção da Cidadania (CIC), progra-
ma vinculado à pasta.

Atualmente, 96 serviços
podem ser acessados pelos to-
tens do Poupatempo. Entre os
mais procurados estão os do
Instituto de Identificação
(IIRGD), como segunda via do
RG e Atestado de Anteceden-
tes Criminais, os do Detran.SP,
como renovação, segunda via
de CNH e substituição da per-
missão para dirigir, do Tribu-
nal Regional Eleitoral (TRE),
Procuradoria Geral do Estado
(PGE), Procon, Secretaria da
Fazenda, da Educação, Desen-
volvimento Econômico, e de
diversas prefeituras.

As taxas podem ser pagas
com o cartão de débito bancá-
rio, no momento da solicita-
ção. No caso do RG e da CNH,
o cidadão tem a opção de re-
ceber os documentos em casa,
pelos Correios.

Além de unidades dos
CICs, os totens estão disponí-

veis em estações do Metrô e
da CPTM, shoppings centers,
supermercados, postos do
Descomplica SP, Ciretrans
(unidades de atendimento do
Detran.SP) e nos postos do
Poupatempo, durante todo o
horário de funcionamento dos
estabelecimentos.

“Parcerias, como a realiza-
da entre o Poupatempo e a Se-
cretaria da Justiça, com a ins-
talação de totens nos CICs,
são fundamentais para garantir
que os serviços digitais che-
guem para todos, de forma
acessível e sem privilégios,
garantindo o direito do cidadão
de ter sua demanda atendida de
forma rápida e segura, sem bu-
rocracia”, afirma o diretor da
Prodesp – empresa de Tecno-
logia que administra o Poupa-
tempo -, Murilo Macedo.

Atualmente, 530 equipa-
mentos estão em funciona-

mento em 300 localidades em
todas as regiões do Estado de
São Paulo. Só em 2021, mais
de 450 mil atendimentos fo-
ram realizados nos totens. Des-
de a implantação dos primei-
ros totens, há quatro anos, já
são mais de 760 mil serviços
concluídos.

Para informações sobre os
endereços, basta acessar o por-
tal www.poupatempo.sp.gov.br
e clicar na opção “Locais de
Atendimento”.

Assim como o portal e apli-
cativo, os totens também per-
mitem o agendamento de data
e horário, obrigatório para
quem precisa passar pelo aten-
dimento presencial em alguma
unidade do Poupatempo. Mas
antes de agendar, vale conferir
se o serviço que deseja está
disponível entre as quase 190
opções oferecidas pelos ca-
nais digitais do programa.

CÂMARA (São Paulo)
Vereador Gilbertinho Nascimento (PSC) assume a maior res-

ponsabilidade da vida. Ajudar a reeleger o pai, Gilberto Nasci-
mento (PSC), referência paulista entre os deputados federais
cristãos evangélicos

.
PREFEITURA (São Paulo)
Com direito a elogio do governador Doria (PSDB), Ricardo Nunes

(MDB) foi destaque na coletiva de imprensa de ontem. A possível fede-
ração partidária projeta uma ‘União Estável’ por pelo menos 4 anos

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Sendo o PL o partido pro qual vai Eduardo Bolsonaro, seu

fiel escudeiro, o deputado Gil Diniz ‘Carteiro Reaça’ irá tam-
bém. Demais candidatos pelo 22 comemoram, porque foram 2
puxadores de votos em 2018

.
GOVERNO (São Paulo)
Caso o Supremo não aceite a inconstitucionalidade - das fe-

derações - pedida pelo PTB do Jefferson, o PSDB do Doria pode
ter o MDB do Temer, com a senadora Tebet virando a vice na
chapa Presidencial 2022

.
CONGRESSO (Brasil)
Senador Giordano (MDB), que poderá disputar a reeleição em 2024,

tá apoiando a candidatura do jovem, liberal e conservador Felipe ‘Takashi’
pra deputado federal. A sua pré-candidatura começa a rolar hoje

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Em sua fala na volta do Congresso, Bolsonaro (PL) fechou

com chave de ouro, conclamando Senado e Câmara dos Deputa-
dos que não permitam que - seja quem for - ouse regulamentar
as liberdades de imprensa

.
PARTIDOS (Brasil)
Lula (dono eterno do PT) não conseguiu fazer com que o

‘Lulinha’ do Século 21 - Boulos (PSOL), que cansou de ser su-
blegenda, aceite abrir mão de disputar o governo paulista contra
o ex-prefeito paulistano Haddad ...

.
POLÍTICOS
Marcado pro próximo dia 8 fevereiro - no Tribunal Superior

Eleitoral - o julgamento da fusão entre o PSL 17 do deputado
federal (PE) Bivar com o DEM (ex-PFL) do ex-prefeito de Sal-
vador ACM Neto, que dará origem ...

.
(Brasil)
... ao União Brasil 44. E o ex-prefeito paulistano Kassab, re-

fundador e dono do PSD, tá negociando quem o senador (MG)
Pacheco, presidente do Senado, vai apoiar à Presidência, talvez
como vice nas eleições 2022

.
ANO 30
Cesar Neto é jornalista e colunista de política na imprensa

(Brasil) desde 1992. A coluna - cesarneto.com - virou referên-
cia das liberdades possíveis. Recebeu Medalha Anchieta (Câma-
ra paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarnetoreal



Copom eleva juros básicos da
economia para 10,75% ao ano
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Instrução normativa publi-
cada no Diário Oficial da
União de quarta-feira (2) es-
tabelece o calendário operaci-
onal para a gestão das exigên-
cias de saúde e de educação,
visando o recebimento dos
benef íc ios  do  Programa
Auxílio Brasil. A instrução
número 10 apresenta tam-
bém o calendário relativo
às  apl icações  de  efe i tos
decorrentes do descumpri-
mento dessas condicionali-
dades, e relativo ao regis-
tro e avaliação de recursos
administrativos contra esses
efeitos.

Saúde
Com relação ao acompa-

nhamento das condicionalida-
des de saúde, há dois períodos
de vigência previstos. O pri-
meiro (de janeiro a junho) es-
tará aberto para a coleta no
período entre 1º de janeiro e
30 de junho de 2022. O siste-
ma para registros ficará dispo-
nível entre 14 de fevereiro e 4
de julho de 2022.

O segundo período de vi-
gência estará aberto para co-
leta entre 1º de julho e 31 de
dezembro de 2022. Os regis-
tros no sistema deverão ser
feitos entre 8 de agosto de
2022 e 2 de janeiro de 2023.

Auxílio Brasil:
definido calendário

de exigências de
saúde e educação

Educação
A instrução normativa apre-

senta também o período de
coleta e registro no Sistema
Presença do Ministério da
Educação (MEC). Estão pre-
vistos cinco períodos de
acompanhamento entre março
e novembro. O primeiro deles
(fevereiro/março) terá início
em 14 de março, com a aber-
tura do sistema para impressão
dos formulários. O registro no
sistema, relativo a este primei-
ro período, deverá ser feito
entre os dias 1º e 27 de abril
de 2022.

O Anexo 2 da Instrução
Normativa apresenta os prazos
dos outros quatro períodos de
acompanhamento. O último
deles (outubro/novembro) terá
o sistema encerrado em 22 de
dezembro de 2022. Os formu-
lários do último período esta-
rão disponíveis em 14 de no-
vembro.

O Ministério da Cidadania
alerta que as datas apresenta-
das na Instrução Normativa
“poderão sofrer alterações em
decorrência da situação de pan-
demia provocada pela covid-
19”. Nesse sentido, é impor-
tante que o beneficiário esteja
sempre acompanhando eventu-
ais atualizações dos calendári-
os. (Agencia Brasil)

Os cerca de 36 milhões de
aposentados, pensionistas e ou-
tros titulares de benefícios pa-
gos pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS) não
terão que fazer mais a prova de
vida presencialmente. O anúncio
foi feito pelo presidente do
INSS, José Carlos Oliveira, na
quarta-feira (2), durante ceri-
mônia no Palácio do Planalto, na
qual o presidente Jair Bolsona-
ro assinou uma portaria com as
novas regras. Agora, a prova de
vida será feita pelo próprio go-
verno, que consultará bases de
dados públicas e privadas para
saber se a pessoa está viva.

“A partir de agora, a obriga-
ção de fazer a prova de vida é
nossa, do INSS. Como faremos?
Com todas as bases de todos os
órgãos do governo. Nós faremos
a busca dessas bases, tanto no
governo federal, estadual e mu-
nicipal, e também em entidades
privadas”, explicou Oliveira so-
bre o procedimento, que tem o
objetivo de evitar fraudes no pa-
gamento de benefícios.

Prova de vida para
 o INSS deixa de

ser exigida presencialmente
Para viabilizar a mudança,

entre as bases de dados que se-
rão consultadas estão a da reno-
vação da carteira de identidade,
do passaporte e a do Tribunal
Superior Eleitoral (TSE) para o
registro de votação.

“Se caso nós não encontrar-
mos um movimento do cidadão
em uma dessas bases, mesmo
assim o cidadão não vai pre-
cisar sair de casa para fazer a
prova de vida. O INSS prove-
rá meios, com parcerias que
fará, para que essa entidade
parceira vá à residência e faça a
captura biométrica na porta do
segurado”, garantiu o presiden-
te do INSS.

A nova regra entrará em vi-
gor depois de publicada no Diá-
rio Oficial da União, o que deve
ocorrer até esta quinta-feira (3).
O INSS tem até o dia 31 de de-
zembro para implementar as
mudanças necessárias. “Até essa
data, o bloqueio de pagamento
por falta da comprovação de vida
fica suspenso”, informou o go-
verno. (Agencia Brasil)

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(atual denominação de Gaia Securitizadora S.A) - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30

FATO RELEVANTE

Ref. Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissão”)

PLANETA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 

andar, conjunto 81, sala 01, Vila Nova Conceição, São Paulo, CEP 04544-051; na Capital do Estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Securitizadora”), na qualidade de emissora da 1ª Série da 18ª Emissão 

de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Securitização”), em cumprimento ao disposto na Instrução CVM nº 

358/02, com as alterações nos termos das instruções CVM nº 369/02, 547/14, 567/15 e 568/15 e Resolução CVM nº 

44/21, vem divulgar, a quem possa interessar, o quanto segue. 1. Todos os termos iniciados em letras maiúsculas, quando 

não defi nidos no presente Fato Relevante, possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização da 

Emissão, conforme aditado (“Termo de Securitização”); 2. Na data de 26 de janeiro de 2022, a Devedora encaminhou 

comunicado para a Securitizadora manifestando o seu interesse na realização de Pagamento Antecipado, evento 

previsto nos termos da Cláusula 5.12.2 - Resgate Antecipado Total. Insta salientar que ao enviar o comunicado a 

Devedora observou o prazo indicado na referida Cláusula Quinta, item 5.12, subitem 5.12.3 do Termo de Securitização. 

3. Deste modo, a Securitizadora procederá para a amortização extraordinária da totalidade dos CRA no prazo de até 1 

dia útil contado da data em que forem compensados os valores relativos aos Créditos do Agronegócio, isto até, a partir 

da data em que houver a compensação fi nanceira na conta corrente do patrimônio separado da Emissão dos valores 

transferidos pela Devedora para a correspondente amortização. 4. A Securitizadora repassará aos Titulares dos CRA, 

respeitando a Ordem de Pagamentos, todos os valores relativos a amortização extraordinária, prêmios, multas e outros 

acréscimos que vierem a ser pagos em decorrência da antecipação dos Créditos do Agronegócio, observando para isso 

o Termo de Securitização. 5. O Resgate Antecipado será realizado em 24 de fevereiro de 2022, com a consequente 

liquidação dos CRA vinculados ao Termo de Securitização. 6. A Securitizadora ressalta que os eventos ora anunciados 

foram devidamente previstos no Termo de Securitização e que não se trata de implemento de Eventos de Vencimento 

Antecipado. O presente comunicado é realizado para reportar os eventos ora indicados. A Securitizadora seguirá 

adotando as medidas que entende cabíveis, na forma autorizada no Termo de Securitização, sempre visando a proteção 

dos interesses dos Titulares de CRA em relação ao disposto no presente Fato Relevante.

São Paulo 1 de fevereiro de 2022.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.

Indústrias crescem 2,9% em dezembro
e fecham ano com alta de 3,9%

A produção industrial cres-
ceu 2,9% em dezembro de 2021,
após registrar variação nula, em
novembro, o que interrompeu
cinco meses seguidos de retra-
ção. No ano, o ganho acumula-
do ficou em 3,9%. 

De acordo com dados da
Pesquisa Industrial Mensal
(PIM), divulgada na quarta-feira
(2), no Rio de Janeiro, pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), com o resul-
tado de dezembro, o setor ficou
0,9% abaixo do patamar de fe-
vereiro de 2020, período pré-
pandemia. Ficou ainda 17,7%
abaixo do nível recorde, anota-
do em maio de 2011.

Segundo o gerente da pes-
quisa, André Macedo, o resulta-
do do fechamento anual reflete
a perda de ritmo da indústria no
decorrer de 2021. Ele destacou,
no entanto, que esse é o primei-
ro resultado positivo depois de
dois anos.

“Em 2019, o acumulado do
ano foi de -1,1% e, em 2020, de
-4,5%. Em 2021, houve uma ca-
racterística decrescente ao lon-
go do ano, uma vez que houve
ganho acumulado de 13% no pri-
meiro semestre e, posterior-
mente, o setor industrial mos-
trou redução de fôlego. Os re-
sultados positivos dos primeiros
meses do ano tinham relação
com uma base de comparação
muito depreciada, já que em
2020 houve perdas bastante in-
tensas para a indústria”, expli-
cou.

No segundo semestre do
ano, o acumulado refletiu uma
situação diferente com a queda
de 3,4%, porque havia uma base
de comparação mais elevada.
Macedo observou, ainda, que,
além disso, pesaram os reflexos
da pandemia no processo produ-
tivo, resultando no encareci-
mento dos custos de produção
e na falta de matérias-primas,
associados a outros fatores.

“Pelo lado da demanda do-
méstica, inflação em patamares
mais elevados e o mercado de
trabalho que, embora tenha mos-
trado algum grau de recupera-
ção, ainda é muito caracteriza-
do pela precarização das condi-
ções de emprego, com paga-

mento de salários menores”,
afirmou.

Categorias
Em três das quatro grandes

categorias econômicas e em 18
das 26 atividades analisadas pela
pesquisa, a indústria alcançou
números positivos também no
acumulado do ano. Os destaques
foram veículos automotores,
reboques e carrocerias (20,3%),
máquinas e equipamentos
(24,1%) e metalurgia (15,4%).

André Macedo disse, tam-
bém, que 2021 foi um ano em
que a indústria cresceu sobre um
período de muita perda. O que,
segundo ele, é uma característi-
ca da atividade de veículos au-
tomotores, que, em 2020, teve
acumulado no ano de -27,9%.
“Então, ela segue o mesmo
comportamento da indústria ge-
ral: cresce e fica no campo po-
sitivo, embora não tenha rever-
tido as perdas do ano anterior.
Em termos de produtos, o des-
taque fica com o avanço na pro-
dução dos caminhões”, desta-
cou.

Para o gerente da pesquisa,
esse setor é um exemplo da de-
sarticulação das cadeias produ-
tivas durante a pandemia de co-
vid-19. “Além do encarecimen-
to dos custos de produção, hou-
ve desabastecimento das plantas
industriais, caracterizada pela
falta de insumos e peças para a
geração do bem final. A produ-
ção dos automóveis ficou mar-
cada pelas paralisações das plan-
tas industriais ao longo de
2021”, observou.

Em relação a novembro, a
maior parte das atividades estu-
dadas pela pesquisa também teve
crescimento, com a expansão de
2,9% da indústria geral. A ativi-
dade de veículos automotores,
reboques e carrocerias foi a que
representou a maior influência.
Em dezembro, o segmento teve
alta de 12,2% e foi o quarto mês
consecutivo de crescimento do
setor. No período, acumulou
ganho de 17,4%.

O resultado da indústria foi
influenciado também pelo de-
sempenho dos produtos alimen-
tícios. Apesar disso, ainda que
tenha crescido 2,9% em dezem-

bro, o setor teve menor cresci-
mento do que o apresentado no
mês anterior, quando alcançou
7,1%.

“É o segundo mês de cresci-
mento dessa atividade e esse
ganho se deve, principalmente,
à produção do açúcar e à volta
da exportação da carne bovina
para a China”, opinou. Mesmo
com o resultado positivo, o se-
tor ainda se mantém 4,1% abai-
xo do patamar pré-pandemia.

Os resultados positivos de
equipamentos de informática,
produtos eletrônicos e ópticos
(12%), de metalurgia (3,8%) e
de indústrias extrativas (1,6%),
também contribuíram para o
ganho da indústria, assim como
os de produtos de minerais não-
metálicos (2%), de máquinas e
equipamentos (1,3%), de celu-
lose, papel e produtos de papel
(1,7%) e de couro, artigos para
viagem e calçados (4,5%). Cin-
co atividades apresentaram re-
cuo. O destaque ficou com pro-
dutos farmoquímicos e farma-
cêuticos (-6,9%), resultado que
eliminou o ganho de 1,8% de
novembro.

Ano a ano
Em relação a dezembro de

2020, a produção industrial caiu
5%. Nessa comparação, três das
quatro grandes categorias eco-
nômicas e 20 dos 26 ramos pes-
quisados registraram resultados
negativos. As principais influên-
cias negativas nas atividades fo-
ram metalurgia (-13,9%), produ-
tos de borracha e de material
plástico (-19,9%) e produtos de
metal (-19,1%).

O destaque entre as seis ati-
vidades que tiveram alta ficou
com  coque e produtos deriva-

dos do petróleo e biocombustí-
veis (3,4%). Os resultados dos
segmentos de indústrias extra-
tivas (2%), produtos alimentíci-
os (1,8%) e celulose, papel e
produtos de papel (6,1%) tam-
bém foram positivos.

O recuo mais acentuado en-
tre as grandes categorias econô-
micas ficou com o setor de bens
de consumo duráveis (-16,8%).
No setor de bens de consumo
semi e não-duráveis a queda foi
de 7,4% e, no de bens interme-
diários, de 3,9%. A única alta
entre as grandes categorias eco-
nômicas foi registrada pelos
bens de capital (5,8%).

Série
Segundo o IBGE, desde a

década de 1970 que a Pesquisa
Industrial Mensal produz indica-
dores de curto prazo relativos ao
comportamento do produto real
das indústrias extrativa e de
transformação.

A divulgação da nova série de
índices mensais da produção in-
dustrial começou em maio de
2014, após “uma reformulação
para atualizar a amostra de ativi-
dades, produtos e informantes;
elaboração de uma nova estru-
tura de ponderação dos índices
com base em estatísticas indus-
triais mais recentes, de forma a
integrar-se às necessidades do
projeto de implantação da Série
de Contas Nacionais - referência
2010; e adoção de novas classi-
ficações, de atividades e produ-
tos, usadas pelas demais pesqui-
sas da indústria a partir de 2007:
a Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas - Cnae 2.0 -
e a Lista de Produtos da Indús-
tria – Prodlist-Indústria”, infor-
mou. (Agencia Brasil)

Em meio ao aumento da in-
flação de alimentos, combustí-
veis e energia, o Banco Central
(BC) apertou ainda mais os
cintos na política monetária.
Por unanimidade, o Comitê de
Política Monetária (Copom)
elevou a taxa Selic, juros bá-
sicos da economia, de 9,25%
para 10,75% ao ano. A decisão
era esperada pelos analistas fi-
nanceiros.

A taxa atingiu os dois dígi-
tos pela primeira vez desde ju-
lho de 2017, quando também
estava em 10,25% ao ano.
Esse foi o oitavo reajuste con-
secutivo na taxa Selic. De mar-
ço a junho do ano passado, o
Copom tinha elevado a taxa
em 0,75 ponto percentual em
cada encontro. No início de
agosto, o BC passou a aumen-
tar a Selic em 1 ponto a cada
reunião. Com a alta da infla-
ção e o agravamento das ten-
sões no mercado financeiro, o
reajuste passou para 1,5 ponto
nas três últimas reuniões.

Com a decisão da quarta-fei-
ra (2), a Selic continua num ci-
clo de alta, depois de passar seis
anos em ser elevada. De julho de
2015 a outubro de 2016, a taxa

permaneceu em 14,25% ao ano.
Depois disso, o Copom voltou
a reduzir os juros básicos da
economia até que a taxa chegas-
se a 6,5% ao ano em março de
2018. A Selic voltou a ser redu-
zida em agosto de 2019 até al-
cançar 2% ao ano em agosto de
2020, influenciada pela contra-
ção econômica gerada pela pan-
demia de covid-19. Esse era o
menor nível da série histórica
iniciada em 1986.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA). Em 2020, o
indicador fechou em 10,06%,
no maior nível desde 2015,
pressionado pelo dólar, pelos
combustíveis e pela alta da ener-
gia elétrica.

O valor está acima do teto da
meta de inflação, que era de
5,25% no ano passado. Para
2022, o Conselho Monetário
Nacional (CMN) fixou meta de
inflação de 3,5%, com margem
de tolerância de 1,5 ponto per-
centual. O IPCA, portanto, não

podia superar 5% neste ano nem
ficar abaixo de 2%.

No Relatório de Inflação di-
vulgado no fim de dezembro
pelo Banco Central, a autorida-
de monetária estimava que, em
2021, o IPCA fechará 2022 em
4,7% no cenário base. A pro-
jeção, no entanto, pode estar
desatualizada com as tensões
internacionais que elevam a
cotação do petróleo e com fa-
tores climáticos que prejudicam
as safras em diversas partes do
Brasil.

As previsões do mercado
estão mais pessimistas. De acor-
do com o boletim Focus, pes-
quisa semanal com instituições
financeiras divulgada pelo BC, a
inflação oficial deverá fechar o
ano em 5,38%. A projeção ofi-
cial só será atualizada no próxi-
mo Relatório de Inflação, que
será divulgado no fim de março.

Crédito mais caro
A elevação da taxa Selic aju-

da a controlar a inflação. Isso
porque juros maiores encare-
cem o crédito e desestimulam a
produção e o consumo. Por ou-
tro lado, taxas mais altas dificul-
tam a recuperação da economia.

No último Relatório de Infla-
ção, o Banco Central projetava
crescimento de 1% para a eco-
nomia em 2022.

O mercado projeta cresci-
mento um pouco maior. Segun-
do a última edição do boletim
Focus, os analistas econômicos
preveem expansão de 1,55% do
Produto Interno Bruto (PIB,
soma dos bens e serviços pro-
duzidos pelo país) neste ano.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e
incentiva a produção e o con-
sumo, mas enfraquece o con-
trole da inflação. Para cortar a
Selic, a autoridade monetária
precisa estar segura de que os
preços estão sob controle e
não correm risco de subir.
(Agencia Brasil)

São Paulo já registra 28
mortes causadas pelas chuvas

A Defesa Civil de São Paulo
confirmou 28 mortes causadas
pelas chuvas no estado nos últi-
mos dias. Oito vítimas são cri-
anças e ainda há sete pessoas
desaparecidas.

Na madrugada de terça-fei-
ra, (2), o Corpo de Bombeiros
resgatou três corpos de vítimas
de um deslizamento ocorrido
no fim de semana em Franco
da Rocha, na Grande São Pau-
lo. O município registra o mai-
or número de mortes pelos
temporais no estado.

Oito cidades paulistas regis-

tram mortes causadas pelas chu-
vas: Itapevi (uma), Arujá (uma),
Francisco Morato (cinco),
Embu das Artes (3), Francisco
da Rocha (11), Várzea Paulista
(cinco), Jaú (uma) e Ribeirão
Preto (uma).

Os estragos deixaram ainda
2,9 mil famílias desabrigadas ou
desalojadas. Foram atingidos
pelos alagamentos e desliza-
mentos, 36 municípios. A Defe-
sa Civil informou que já distri-
buiu 622 cestas básicas, 666 kits
de higiene e 834 kits dormitó-
rio. (Agência Brasil)

Associação de cruzeiros mantém
suspensão de operações até dia 18

A Associação Brasileira de
Navios de Cruzeiros (Clia Bra-
sil) prorrogou até o dia 18 de
fevereiro a suspensão das ope-
rações nos portos brasileiros. A
decisão foi anunciada no dia 31
com o objetivo de “analisar a
evolução do quadro epidemio-
lógico do país e de dar continui-
dade às discussões necessárias
com as autoridades nacionais,
estaduais e municipais para a
retomada da temporada”.

Estados e municípios que
recebem as embarcações devem
estar de acordo com o retorno
das operações, atendendo trâ-
mites e exigências dos protoco-
los de segurança estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa).

Entre as obrigações está a
de os cruzeiros exigirem, an-
tes do embarque para passa-
geiros e tripulantes, níveis mais
altos de vacinação e testes ne-

gativos para covid-19 indivi-
duais. Os protocolos preveem
também testagem contínua a
bordo, uso de máscaras, dis-
tanciamento social e menor
ocupação dos navios.

“Quando os casos são iden-
tificados como resultado da
alta frequência dos testes a
bordo, os protocolos dos navi-
os de cruzeiro ajudam a maxi-
mizar a contenção com proce-
dimentos de resposta rápida,
projetados para proteger todos
os hóspedes e tripulantes, bem
como as comunidades que os
navios visitam”, informou em
nota a Clia Brasil.

Segundo a entidade, com o
monitoramento dentro dos cru-
zeiros e o relato de casos dire-
tamente a órgãos governamen-
tais, “a incidência de doenças
graves é dramaticamente me-
nor do que em terra, e as hos-
pitalizações têm sido raras”.

De acordo com a Clia, do
total de 130 mil passageiros
transportados, entre 5 de no-
vembro e 3 de janeiro de 2021,
cerca de 1.100 tiveram casos

confirmados de covid-19, o
que representa menos de 1%
do total das pessoas atendidas,
entre hóspedes e tripulantes.
(Agencia Brasil)



MOBILIS TECNOLOGIA S/A
CNPJ Nº 23.862.660/0001-87 - NIRE Nº 41300292965

ATA DA DÉCIMA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 12 de Janeiro de 2022. HORA: 10:00h (dez horas). LOCAL: sede da
Companhia, Rua Inajá, nº 390, no bairro Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais,
Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO: Cartas convites aos acionistas, expedidas
com a antecedência legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade
(100%) do capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas.
PUBLICAÇÕES: Dispensadas as publicações das convocações, diante do
comparecimento de 100% (cem por cento) dos acionistas. MESA: Presidente:
Eduardo Augusto Purin Schause. Secretário: Walter Alberto Mitt Schause.
ORDEM DO DIA: (a) Abertura de nova filial da companhia; (b) Consolidação
do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: a) foi aprovada a abertura
de filial da Companhia na Rua Inaja, 390, sala B, bairro Emiliano Perneta, esquina
com a Rua Benevenuto Ratman, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.324-050,
tendo como objeto social a seguinte atividade: (a) Serviço de comunicação
multimídia - SCM (CNAE 61108/03). Em consequência, foi aprovada a reforma
do artigo 3º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
na Rua Inaja, 390, bairro Emiliano Perneta, esquina com a Rua Benevenuto Ratman,
em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.324-050. Parágrafo Primeiro: A companhia
possui filial na Rua Inaja, 390, sala B, bairro Emiliano Perneta, esquina com a
Rua Benevenuto Ratman, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.324-050.
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, mediante deliberação da Diretoria,
instalar ou encerrar filiais, lojas, depósitos, agências, escritórios e demais
estabelecimentos que julgar necessários ao desenvolvimento da empresa, em
qualquer localidade do país ou do exterior. (b) da Ordem do Dia, foi aprovado o
projeto de Estatuto Social consolidado, conforme redação previamente acordada
pelos acionistas e que, devidamente rubricada pelos presentes, compõe o Anexo
I desta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e encerradas as
matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os
trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que,
lida em alta voz e achada exata e conforme, depois de reaberta a sessão, foi aprovada
e assinada por mim, Walter Alberto Mitt Schause, Secretário da Assembleia, pelo
Sr. Presidente e pelos acionistas presentes. [Certifico que a presente é cópia fiel
da ata lançada no Livro de Atas da Companhia.] MESA: Eduardo Augusto
Purin Schause - Presidente da Assembleia, Walter Alberto Mitt Schause -
Secretário da assembleia.
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ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO PRIMEIRO - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E

DURAÇÃO
Artigo 1º - MOBILIS TECNOLOGIA S/A é uma sociedade por ações de capital fechado,
que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares
que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores.
Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: (a) projetos, desenhos e fabricação de
equipamentos de simuladores veiculares (CNAE 71197/03 - Serviços de desenho
técnico relacionados à arquitetura e engenharia); (b) assistência técnica e suporte
técnico para simuladores veiculares (CNAE 33295/99 - Instalação de outros
equipamentos não especificados anteriormente); (c) locação de Equipamentos de
simuladores veiculares (CNAE 77390/99) - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador);
(d) comércio varejista de simuladores veiculares (CNAE 47890/99 - Comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormente); (e) Centro de Formação de
Condutores (CNAE 85996/01 - formação de condutores); (f) fabricação, comercialização,
instalação e locação de máquinas industriais, aparelhos e equipamentos eletro-
eletrônicos e de teleinformática em geral, equipamentos e softwares para controle,
fiscalização e gerenciamento de trânsito e produtos afins e correlatos (CNAE 26515/
00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle); (g)
desenvolvimento de projetos e pesquisas de equipamentos eletro-eletrônicos e de
teleinformática em geral; equipamentos e softwares para controle, fiscalização e
gerenciamento de trânsito, softwares em geral, e outros produtos afins e correlatos, bem
como sua produção e comercialização (CNAE 62023/00 - desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis); (h) participação em outras
sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia acionista, parceira ou
consorciada (CNAE 64638/00 - outras sociedades de participação, exceto holdings);
(i) prestação de serviços de representação comercial de outras sociedades nacionais e
estrangeiras, por conta própria ou de terceiros, de produtos ou serviços (CNAE 46141/
00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de maquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves); (j) importação e exportação de matérias primas, máquinas,
equipamentos, produtos acabados, tecnologia e serviços na área eletro-eletrônica e
teleinformática (CNAE 46699/99 - comercio atacadista de outras maquinas e
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças); (k) prestação de serviços
de instalação, manutenção, operação e de processamento de informações, inclusive
imagens, de equipamentos eletro-eletrônicos, de teleinformática, de controle e
fiscalização eletrônica de trânsito (CNAE 33210/00 - Instalação de maquinas e
equipamentos industriais);  (l) prestação de serviços de supervisão, gerenciamento e
execução de impressão, por quaisquer meios, de documentos de qualquer natureza,
mala-direta, autos de infração, extratos, imagens, envelopamento e distribuição dos
mesmos, inclusive entrega domiciliar (CNAE 18130/99 - impressão de materiais para
outros usos); (m) execução de obras civis, elétricas, eletrotécnicas, eletrônicas e de
telecomunicações na instalação de equipamentos para controle e gerenciamento de
trânsito e na sinalização horizontal e vertical, em vias urbanas e rodovias (CNAE
71120/00 serviço de engenharia); (n) construção, operação e manutenção de redes de
telecomunicações, de longa e média distância inclusive (CNAE 42219/04 - construção
de estações e redes de telecomunicações); (o) elaboração de projetos, consultoria e
assessoramento nas áreas de segurança e educação de trânsito (CNAE 85503/02 -
atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares); (p) atividades de
teleatendimento (CNAE 61108/03 - serviço de comunicação multimídia - SCM); e (q)
Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados (CNAE 52214/
00 - Concessionarias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados); (r)
Fabricação de aparelhos simuladores de direção para auto-escola (CNAE 32990/99 -
aparelhos simuladores de direção para auto-escola). Artigo 3º - A Companhia tem sede
e foro na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na Rua Inaja, 390, bairro Emiliano
Perneta, esquina com a Rua Benevenuto Ratman, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP
83.324-050. Parágrafo Primeiro: A companhia possui filial na Rua Inaja, 390, sala B,
bairro Emiliano Perneta, esquina com a Rua Benevenuto Ratman, em Pinhais, Estado
do Paraná, CEP 83.324-050. Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, mediante
deliberação da Diretoria, instalar ou encerrar filiais, lojas, depósitos, agências,

escritórios e demais estabelecimentos que julgar necessários ao desenvolvimento da
empresa, em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4º - O prazo de duração
da Companhia é indeterminado.

CAPÍTULO SEGUNDO - DO CAPITAL E DAS AÇÕES
Artigo 5º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 7.964.000,00
(sete milões, novecentos e sessenta e quatro mil reais), dividido em 7.964.000 (sete
milhões, novecentas e sessenta e quatro mil) ações ordinárias nominativas, todas com
valor nominal de R$ 1,00 (um real), representativas de 100% (cem por cento) do capital
social. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações
da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: O direito de preferência para subscrição do
aumento de capital social deverá ser exercido pelos acionistas no prazo estabelecido
pela Assembleia Geral que aprovar o aumento do capital social. Parágrafo Terceiro: O
sócio que desejar alienar suas ações, ou parte delas, deverá dar ciência de sua intenção
aos demais acionistas, através de carta endereçada aos demais acionistas e à Companhia,
onde deverão constar, expressamente, a quantidade de ações, a espécie, o preço e as
condições de pagamento. Os demais acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias para
manifestar o seu direito de preferência na aquisição das ações ofertadas. Após esse prazo,
essas ações poderão ser livremente alienadas, observadas as disposições eventualmente
contidas em Acordo de Acionistas.

CAPÍTULO TERCEIRO - ACORDO DE ACIONISTAS
Artigo 6º - A Companhia respeitará e obedecerá aos termos de Acordos de Acionistas
que sejam arquivados em sua sede, na forma da legislação em vigor. Parágrafo Único: As
obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e obrigarão
terceiros, herdeiros e sucessores.

CAPÍTULO QUARTO - DA ADMINISTRAÇÃO
Artigo 7º - A administração da sociedade compete à Diretoria, a qual é investida de
todos os poderes necessários à administração da Companhia e a consecução de seu
objeto social. Parágrafo Único - Cabe à Assembléia Geral fixar a remuneração dos Diretores
da Companhia. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro,
ou verba global, cabendo, então à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição. Artigo
8º - Os Diretores serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição.
Parágrafo Primeiro - Os Diretores tomarão posse mediante a assinatura do respectivo
termo no livro de Atas de Reunião da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos,
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos artigos 145 a
158 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo - Findo o mandato, os Diretores permanecerão
no exercício de seus cargos, até a investidura dos novos membros eleitos. Parágrafo
Terceiro - Em caso de vacância definitiva de um ou ambos os cargos da diretoria, deverá
ser convocada Assembléia Geral para eleição dos novos membros, que completarão o
mandato do(s) Diretor(es) substituído(s). Parágrafo Quarto - A Diretoria prestará contas
de seus atos para a Assembléia Geral. Artigo 9º - A Diretoria reunir-se-á sempre que
convocada pelo Diretor Presidente da Companhia, na sede social da Companhia,
observadas as demais hipóteses legais, lavrando-se as atas no livro próprio. Artigo 10º
- A Diretoria será composta de 2 (dois) membros, acionistas ou não, sendo 1 (um)
Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Sem Designação Especial. Parágrafo Primeiro -
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para
tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais
seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída competência à Assembléia Geral.
Parágrafo Segundo: Compete ao Diretor Presidente da Companhia, individualmente:
(a)  representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, especialmente
para receber citação judicial, observadas as disposições do Artigo 11º abaixo; (b)
convocar e presidir as assembléias gerais da Companhia; (c) instalar e presidir reuniões
da Diretoria; (d)  executar os negócios e atividades da Companhia; e (e)  implementar
planos e orçamentos. Parágrafo Terceiro: Compete ao Diretor sem Designação Especial
da Companhia, individualmente: (a) representação ativa e passiva da Companhia, em
juízo ou fora dele, especialmente para receber citação judicial, observadas as disposições
do Artigo 11º abaixo; (b) desempenhar as funções que lhe sejam atribuídas pelo Diretor
Presidente e pela Assembleia Geral; (c) analisar e propor à Diretoria políticas, métodos
e sistemas de atuação operacional; (d) acompanhar as atividades da Companhia sob o
prisma negocial. Artigo 11º - Todos os atos ou documentos que criem obrigações para
a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, contratação
de empréstimos ou financiamentos de qualquer natureza, alienação, cessão de uso ou
oneração de bens do ativo permanente sob qualquer forma, deverão, sob pena de não
produzirem efeitos perante a mesma, ser assinados: (a) isoladamente, por qualquer um
dos Diretores, em operações no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); (b)
conjuntamente, pelo Diretor Presidente e pelo Diretor sem Designação Especial, em
operações no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (c) em operações acima
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) somente mediante prévia autorização da
Assembleia Geral, e com assinatura conjunta do Diretor Presidente e do Diretor sem
Designação Especial. Artigo 12 - As procurações serão outorgadas em nome da
sociedade pelos dois Diretores, assinando conjuntamente, devendo especificar
expressamente os poderes conferidos, inclusive quando se tratar da assunção das
obrigações de que trata o artigo anterior e, com exceção daquelas para fins judiciais,
terão prazo de validade limitado, no máximo, a 01 (um) ano. Parágrafo Único - As
procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos
judiciais ou administrativos poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Artigo
13 - É vedado aos Diretores e aos procuradores utilizar o nome empresarial em atividades
estranhas ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma.

CAPÍTULO QUINTO: DO CONSELHO FISCAL
Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros
efetivos e igual número de suplentes, que funcionará somente nos exercícios em que for
eleito e instalado pela Assembléia Geral, a pedido de acionistas, na forma da lei. Parágrafo
Único: O funcionamento, remuneração, competência, deveres e responsabilidade de
seus membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor.

CAPÍTULO SEXTO: DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS
Artigo 15 - A Assembléia Geral, órgão deliberativo da Companhia, reunir-se-á,
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subseqüentes ao término do exercício
social, de acordo com o artigo 132 da Lei nº 6.404/76, e extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais exigirem, permitida a convocação e a realização simultânea de
Assembléias ordinária e extraordinária. Parágrafo Único: As Assembléias Gerais serão
convocadas pelo Diretor Presidente, e nos casos previstos em lei, pelo Conselho Fiscal.
Artigo 16 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente e
secretariadas por quem o Presidente da Assembléia indicar. Parágrafo Primeiro: As
assembléias gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de acionistas
que representem, no mínimo, a maioria do capital social com direito a voto e, em segunda
convocação, com qualquer número, desde que presidida a assembléia pelo Diretor
Presidente. Parágrafo Segundo: O acionista poderá ser representado na Assembléia por
procurador para tanto constituído, observado o disposto no art. 126, § 1º da Lei n.º
6.404, de 15 de dezembro de 1976. Artigo 17 - As deliberações da Assembléia Geral,
ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos,
nos termos do art. 129 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não se computando

os votos em branco.  Parágrafo Único: É de competência privativa da Assembléia
Geral a deliberação sobre as seguintes matérias: a) as matérias listadas no art. 136
da Lei nº 6.404/76; b) alterações deste Estatuto Social; c) emissão de bônus de
subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e de aprovação de planos de
opção de compra de ações; d) emissão de debêntures conversíveis ou não em ações;
e) amortização, resgate ou compra de ações da Companhia, bem como a posterior
alienação das ações porventura em tesouraria; f) distribuição de dividendos, em
cada exercício, em valor superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido
ajustado na forma da lei, ou distribuição de dividendos intermediários ou intercalares,
bem como o levantamento de balanço e distribuição de dividendos em períodos
menores, na forma prevista na legislação aplicável; g) atribuição a terceiros (inclusive
administradores e empregados) de participação nos lucros da Companhia; h) aumento
de capital por subscrição, bem como a redução do capital social, para restituição aos
acionistas; i) abertura do capital;
j) proposta de cisão, fusão, incorporação, transformação, liquidação, dissolução,
nomeação de liquidantes, acordo geral com credores, pedido de recuperação judicial
e/ou extrajudicial, falência, paralisação ou encerramento dos negócios sociais; e k)
fixação da remuneração da Diretoria.

CAPÍTULO SÉTIMO: DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Artigo 18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de
janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício
social deverá ser levantado um balanço geral, bem como as demais demonstrações
financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste
capítulo. Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá levantar balanços intermediários,
a qualquer tempo, para fins de distribuição de lucros, cisão parcial ou total, fusão,
incorporação ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários. Parágrafo Segundo:
A Companhia poderá distribuir dividendos intermediários e intercalares, em
periodicidade inferior à anual, na forma prevista na legislação aplicável. Artigo 19
- Observado o disposto neste Capítulo, o lucro líquido apurado no exercício terá a
seguinte destinação: a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital
social; b) a parcela de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, já deduzida
a parcela referida na alínea "a" acima, será distribuída aos acionistas a título de
dividendo mínimo obrigatório, ajustado na forma da Lei; e c) o saldo remanescente,
após atendida a disposição contida nos itens anteriores deste artigo, terá a destinação
determinada pela Assembléia Geral com base nas demonstrações financeiras, tudo
conforme o disposto no artigo 176, parágrafo 3º e 132, II da Lei nº 6.404/76,
observadas as disposições contidas no artigo 134, parágrafo 4º da referida Lei.
Parágrafo Primeiro: Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social,
a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no
aumento do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos adicionais aos
acionistas. Parágrafo Segundo: O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de
ser distribuído quando a Assembléia Geral deliberar, sem oposição de qualquer dos
acionistas presentes, pela distribuição de dividendos em percentual inferior aos
referidos 25% (vinte e cinco por cento) ou mesmo retenção integral do lucro. Parágrafo
Terceiro: A distribuição de dividendos não será obrigatória no exercício social em
que os órgãos da administração informarem à Assembléia Geral Ordinária não ser ela
compatível com a situação financeira da Companhia. Artigo 20 - Salvo deliberação
em contrário da Assembléia Geral Ordinária, os dividendos serão pagos no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias da data em que forem declarados e, em qualquer caso,
dentro do mesmo exercício social em que se realizar a referida Assembléia Geral.

CAPÍTULO OITAVO: DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO
Artigo 21 - A Companhia será liquidada, dissolvida ou extinta nos casos previstos
em lei, sendo a Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de
liquidação e nomear o liquidante e, se for o caso, instalar o Conselho Fiscal, para o
período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes a respectiva
remuneração.

CAPÍTULO NONO: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DA RESOLUÇÃO DE
CONFLITOS

Artigo 22 - Os casos omissos serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e pela legislação
aplicável. Artigo 23 - Todas as controvérsias resultantes deste Estatuto Social e
suas disposições, da Lei das S.A. e demais normas aplicáveis à Companhia,
envolvendo a Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho
Fiscal, incluindo quaisquer questões relacionadas à existência, validade, eficácia
ou término de quaisquer de suas disposições, deve ser, obrigatória, exclusiva e
definitivamente resolvida por meio de arbitragem, em caráter sigiloso, a ser instituída
e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação
e Arbitragem - Associação Comercial do Paraná - ARBITAC ("ARBITAC")
("Regimento").  Artigo 24 - O tribunal arbitral será composto por três árbitros
("Tribunal Arbitral"), nomeados da seguinte forma: (i) a Parte que solicitar a
instauração do Tribunal Arbitral nomeará um árbitro; (ii) a Parte ou Partes em face
das quais o Tribunal Arbitral tiver sido instaurado nomearão (em conjunto, se for
mais do que uma Parte) outro árbitro; e (iii) os dois árbitros desse modo nomeados
nomearão, em conjunto, um terceiro, que atuará como o Presidente do Tribunal Arbitral.
Na hipótese de: (a) as Partes deixarem de nomear seus respectivos árbitros; ou (b)
os dois árbitros assim nomeados não chegarem a um consenso com relação ao nome
do terceiro árbitro no prazo de 60 (sessenta) dias contados da solicitação inicial de
arbitragem; ou, ainda, (c) existirem vários demandantes e demandados, sem que haja
acordo com relação à formação do Tribunal Arbitral, então, o (s) árbitro (s) não
nomeado (s) pelas Partes e/ou o terceiro árbitro, conforme o caso, será (ão) nomeado
(s) pelo Presidente do Conselho Administrativo da ARBITAC. Artigo 25 - A
arbitragem será realizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, onde será proferida
a sentença arbitral. O idioma da arbitragem será o português, mas fica desde logo
autorizada a presença de um tradutor juramentado, se necessário. Artigo 26 - O
Tribunal Arbitral estará obrigado a decidir qualquer litígio observando a estrita
aplicação da lei brasileira pertinente. Artigo 27 - A sentença arbitral será definitiva
e vinculativa para as Partes, não estando sujeita à homologação ou a qualquer recurso
perante o Poder Judiciário. Como parte integrante da sentença, o Tribunal Arbitral
deve determinar a condenação da Parte vencida nos custos e honorários advocatícios
razoáveis. Artigo 28 - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, as Partes
elegem, com a exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, quando e se necessário, para fins exclusivos de obtenção de medidas
coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória ou
permanente, como garantia ao procedimento arbitral a ser iniciado ou já em curso
entre as Partes e/ou para garantir a existência e a eficácia do procedimento arbitral,
cuja tramitação deverá correr em segredo de justiça.  Pinhais-PR, 12 de Janeiro de
2022. GRAFENO PARTICIPAÇÕES S/A - Eduardo Augusto Purin Schause, LYNX
PARTICIPAÇÕES S/A - Walter Alberto Mitt Schause. Arquivado na JUCEPAR
sob nr° 41902070391 em 28/01/2022.

Secretaria da
Fazenda do PR

transferiu
R$ 1,59 bilhão
aos municípios

em janeiro
O Governo do Estado, por

meio da Secretaria da Fazenda, re-
passou no mês de janeiro mais de
R$ 1,5 bilhão aos 399 municípios
do Paraná. Os depósitos são refe-
rentes a repasses de Imposto So-
bre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e Serviços
de Transporte Interestadual,
Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS), Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores
(IPVA), Fundo de Exportação
(FPEX) e royalties do petróleo.

Foi o melhor mês entre os
repasses para os municípios. O
aumento foi de 15,3% em com-
paração ao mesmo período (ja-
neiro) de 2020 e 2021, quando
foram repassados, em média, R$
1,3 bilhão (considerados os ajus-
tes inflacionários). No ano pas-
sado, o Governo do Estado
transferiu um total de R$ 9,8 bi-
lhões aos cofres municipais.

De acordo com dados do
Sistema Integrado de Acompa-
nhamento Financeiro (Siaf), da
Secretaria da Fazenda, a maior
parte é referente ao IPVA, com
repasses que somaram R$ 944,9
milhões, depositados nas con-
tas das prefeituras – valor cor-
respondente aos veículos licen-
ciados em cada município (50%
do arrecadado). Estes valores re-
presentam o primeiro ciclo de
pagamentos do calendário (à vis-
ta e primeira parcela), que termi-
nou em 21 de janeiro.

Logo depois vem o ICMS,
principal fonte arrecadadora do
Estado, que resultou em R$ 642,9
milhões líquidos (já deduzidos
20% para o Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização
aos Profissionais da Educação
– Fundeb). O Fundo de Exporta-
ção resultou num aporte de R$
9,5 milhões aos cofres munici-
pais, enquanto os royalties de
petróleo somaram R$ 177,3 mil.

Os valores são transferidos
levando em consideração o índi-
ce de participação de cada muni-
cípio na arrecadação do imposto
estadual. Os valores são apura-
dos anualmente para aplicação
no exercício seguinte, observan-
do os critérios estabelecidos pe-
las legislações estaduais perti-
nentes ao assunto.  (AENPR)
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Sessão solene dá início a
trabalhos do Congresso em 2022

PÁGINA 4 Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Em um dia de expectativa
em relação aos juros básicos
no Brasil, o dólar fechou pra-
ticamente estável, com a pri-
meira alta após quatro quedas
seguidas. A bolsa de valores
caiu 0,87%, em um dia de rea-
lização de lucros, quando os
investidores vendem ações
para embolsar ganhos recen-
tes.

O dólar comercial encerrou
a quarta-feira (2) vendido a R$
5,276, com leve alta de 0,07%.
Influenciada pelo mercado ex-
terno, a cotação iniciou o dia
em alta, chegando a R$ 5,31
na máxima do dia, por volta
das 13h15. A moeda, no entan-
to, desacelerou durante a tar-
de, com a perspectiva de que
a taxa Selic (juros básicos da
economia) ultrapassasse os
10% ao ano pela primeira vez
desde 2017.

Mesmo com a alta de quar-
ta-feira, a moeda norte-ameri-
cana acumula queda de 2,11%
na semana. Em 2022, a divisa
cai 5,37%.

A bolsa de valores teve um
dia mais tenso. O índice Ibo-
vespa, da B3, chegou a subir
nos primeiros minutos de ne-
gociação, mas inverteu o mo-
vimento e fechou com recuo
de 1,18%, aos 111.894 pontos.
Contribuíram para a queda o
desempenho das ações da Pe-
trobras, em meio a discussões
em torno de propostas para
mudar o preço dos combustí-
veis, e de papéis de bancos,
afetados pela divulgação de
lucros menores que o previs-
to no quarto trimestre. A ex-

Dólar interrompe quedas e
fecha praticamente estável

pectativa de reajuste da Selic
também contribuiu para o de-
sempenho negativo

Após dias seguidos de
queda, o dólar subiu em rela-
ção às principais moedas in-
ternacionais. Recentemente, o
Federal Reserve (Fed, Banco
Central norte-americano) con-
firmou que começará a aumen-
tar os juros básicos da maior
economia do planeta em mar-
ço. Desde o início da pande-
mia de covid-19, as taxas nor-
te-americanas estão entre 0%
e 0,25% ao ano, no menor ní-
vel da história.

Apesar do aperto monetá-
rio nos Estados Unidos, a
perspectiva de que o Banco
Central elevasse a taxa Selic
para 10,75% ao ano na reunião
do Comitê de Política Mone-
tária (Copom) aliviou as pres-
sões sobre o dólar. Isso por-
que, pela primeira vez em dois
anos, a taxa Selic ficaria maior
que a inflação acumulada em
12 meses, o que atrai capital
estrangeiro para o Brasil.

No ano passado, o Índice
Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) ficou
em 10,06%, maior nível desde
2015. Como a Selic foi eleva-
da na quarta-feira para 10,75%
ao ano, o Brasil deixará de ter
juro real (taxa de juros menos
inflação) negativa. A alta da
Selic contribui para a queda
na bolsa, ao estimular a migra-
ção de investimentos em
ações, mais arriscados, para
renda fixa (como títulos públi-
cos), com retorno garantido.
(Agencia Brasil)

Na tarde da quarta-feira (2)
teve inicio a Sessão Solene de
abertura dos trabalhos no Con-
gresso em 2022. Seguindo a tra-
dição, os presidentes da Repú-
blica, Jair Bolsonaro, e do Supre-
mo Tribunal, Luiz Fux, se junta-
ram na solenidade a Rodrigo Pa-
checo e Arthur Lira, presidentes
do Senado e Câmara.

Pacheco e Lira chegaram ao
Congresso pouco antes das 16h.
Logo em seguida, o Hino Nacio-
nal foi executado enquanto foi
realizada a tradicional a Salva de
Gala, de 21 tiros de canhão, em
frente ao espelho d’água do Con-
gresso.

Durante a abertura do ano le-
gislativo, o presidente Jair Bol-
sonaro foi responsável pelo pri-
meiro discurso da Sessão Sole-
ne, no Plenário da Câmara. Bol-
sonaro fez um balanço de algu-
mas medidas tomadas pelo go-
verno em 2021 e citou projetos
considerados por ele importan-
tes para o ano que inicia.

Segundo o presidente, o go-
verno não mediu esforços para
salvar vidas e preservar empre-
gos e combater a pandemia. Ele
também destacou a compra e dis-

tribuição de vacinas. Lembrou
das fortes chuvas das últimas
semanas, que caíram em estados
do nordeste e sudeste. Afirmou
que o governo repassou quase
R$ 2 bilhões para a recuperação
dessas localidades. Lembrou
também da criação do Auxílio
Brasil, programa de transferência
de renda que substituiu o Bolsa
Família.

O presidente também come-
morou a decisão da Organização
para Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE) de
convidar o Brasil a aderir à orga-
nização. Bolsonaro dedicou pou-
co tempo do seu discurso para
projetar o ano de 2022 no Con-
gresso. Ele afirmou que existem
três projetos considerados prio-
ritários pelo governo e que mere-
cem atenção do Congresso. São
os projetos de portabilidade da
conta de luz, a reforma tributária,
que tramita no Senado; e o proje-
to que traz mudanças relaciona-
das ao uso de garantias para ob-
tenção de crédito no país, cha-
mado de Marco Legal das Garan-
tias.

Bolsonaro encerrou seu dis-
curso defendendo que a internet

seja um ambiente livre de regula-
ção. “Em 2022 continuaremos tra-
balhando para o desenvolvimen-
to, o progresso e o bem-estar de
nosso povo. Sempre galgados em
nossos princípios, valores e de-
mocracia. Os senhores nunca me
verão pedir neste parlamento pela
regulação da mídia e da internet.
Eu espero que isso não seja re-
gulamentado por qualquer outro
Poder,”

Ano Legislativo
Em ano de eleições, os traba-

lhos devem ficar mais concentra-
dos no primeiro semestre, já que a
partir do segundo semestre depu-
tados e senadores passam a se
dedicar mais às suas campanhas
eleitorais, buscando uma reelei-
ção. Mas existe uma pauta exten-
sa e intensa na agenda do Con-
gresso este ano. Entre as previ-
sões de análise dos congressis-
tas em 2022 está a reforma admi-
nistrativa (PEC 32). Aprovada em
comissão especial, a matéria
aguarda análise pelo plenário da
Câmara dos Deputados.

A proposta prevê a redução
em até 25% de salários e jornada
de servidores públicos e a previ-

são de a União, os estados e mu-
nicípios firmarem contrato com
órgãos e entidades, públicos e
privados, para a execução de ser-
viços públicos. O texto retoma ain-
da a previsão de contratação tem-
porária de servidores pelo perío-
do de até dez anos.

Na agenda da Comissão de
Constituição e Justiça (CCJ) do
Senado, a reforma tributária é
considerada prioridade pelo pre-
sidente da comissão, senador
Davi Alcolumbre (DEM-AP). Ele
pretende marcar a leitura do rela-
tório, do senador Roberto Rocha
(PSDB-MA), no começo de feve-
reiro. Além disso, faz parte dos
planos de Alcolumbre levar a
proposta ao plenário da Casa ain-
da em fevereiro e, junto com ela,
um pedido de urgência no trata-
mento da matéria.

Também no Senado, está no
radar a votação do projeto para
conter a alta e a falta de previsi-
bilidade nos preços dos combus-
tíveis. Em meados de janeiro, o
presidente da Casa, Rodrigo Pa-
checo, afirmou seu interesse em
pautar um projeto do senador
Rogério Carvalho (PT-SE).
(Agencia Brasil)

Alta da Selic encarece crédito
e prestações, diz Anefac

A elevação da taxa Selic (ju-
ros básicos da economia), deci-
dida na quarta-feira (2) pelo Ban-
co Central, continuará a encare-
cer o crédito e as prestações, diz
a Associação Nacional dos Exe-
cutivos de Finanças, Adminis-
tração e Contabilidade (Anefac).
Apesar de o impacto na ponta
final ser diluído por causa da di-
ferença muito grande entre a taxa

básica e os juros efetivos de pra-
zo mais longo, o tomador de em-
préstimo sente os efeitos do
aperto monetário.

Segundo a Anefac, o juro
médio para pessoa física passa
de 110,17% para 113,03% ao ano.
Para pessoa jurídica, a taxa mé-
dia sai de 50,93% para 53,05%
ao ano. A Selic passou de 9,25%
para 10,75% ao ano.

No financiamento de uma ge-
ladeira de R$ 1,5 mil em 12 presta-
ções, o comprador desembolsa-
rá R$ 13,79 a mais com a nova
taxa Selic. O cliente que entra no
cheque especial em R$ 1 mil por
20 dias pagará R$ 0,80 a mais.

Na utilização de R$ 3 mil do
rotativo do cartão de crédito por
30 dias, o cliente gastará R$ 3,60
a mais. Um empréstimo pessoal

de R$ 5 mil por 12 meses cobrará
R$ 44,20 a mais após o pagamen-
to da última parcela. Caso seja
feita em financeira, a operação
sairá R$ 28,87 mais cara. No fi-
nanciamento de um automóvel
de R$ 40 mil por 60 meses, o com-
prador pagará R$ 33,11 a mais
por parcela e R$ 1.986,41 a mais
no total da operação. (Agencia
Brasil)
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MOBILIS TECNOLOGIA S/A
CNPJ Nº 23.862.660/0001-87 - NIRE Nº 41300292965

ATA DA DÉCIMA QUARTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 07 de Janeiro de 2022. HORA: 10:00h (dez horas). LOCAL: sede da
Companhia, Rua Inajá, nº 390, no bairro Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais,
Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO: Cartas convites aos acionistas, expedidas
com a antecedência legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade
(100%) do capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas.
PUBLICAÇÕES: Dispensadas as publicações das convocações, diante do
comparecimento de 100% (cem por cento) dos acionistas. MESA: Presidente:
Eduardo Augusto Purin Schause. Secretário: Walter Alberto Mitt Schause.
ORDEM DO DIA: (a) Alteração do Objeto Social; (b) Consolidação do Estatuto
Social. DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: a) da ordem do dia, Aprovada a alteração
do objetivo social da Companhia, para a inclusão da seguinte Atividade: Serviço
de comunicação multimídia - SCM (CNAE 61108/03). Em razão desta alteração,
foi aprovada a reforma do artigo 2º do Estatuto Social, que passa a vigorar com
a seguinte redação: "Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: (a) projetos,
desenhos e fabricação de equipamentos de simuladores veiculares (CNAE 71197/
03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia); (b)
assistência técnica e suporte técnico para simuladores veiculares (CNAE 33295/
99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente); (c)
locação de Equipamentos de simuladores veiculares (CNAE 77390/99) - Aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador); (d) comércio varejista de simuladores veiculares
(CNAE 47890/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente); (e) Centro de Formação de Condutores (CNAE 85996/01 -
formação de condutores); (f) fabricação, comercialização, instalação e locação de
máquinas industriais, aparelhos e equipamentos eletro-eletrônicos e de
teleinformática em geral, equipamentos e softwares para controle, fiscalização e
gerenciamento de trânsito e produtos afins e correlatos (CNAE 26515/00 -
Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle); (g)
desenvolvimento de projetos e pesquisas de equipamentos eletro-eletrônicos e
de teleinformática em geral; equipamentos e softwares para controle, fiscalização
e gerenciamento de trânsito, softwares em geral, e outros produtos afins e
correlatos, bem como sua produção e comercialização (CNAE 62023/00 -
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis);
(h) participação em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de
sócia acionista, parceira ou consorciada (CNAE 64638/00 - outras sociedades
de participação, exceto holdings); (i) prestação de serviços de representação
comercial de outras sociedades nacionais e estrangeiras, por conta própria ou de
terceiros, de produtos ou serviços (CNAE 46141/00 - Representantes comerciais
e agentes do comercio de maquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves); (j)
importação e exportação de matérias primas, máquinas, equipamentos, produtos
acabados, tecnologia e serviços na área eletro-eletrônica e teleinformática (CNAE
46699/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças); (k) prestação de serviços de
instalação, manutenção, operação e de processamento de informações, inclusive
imagens, de equipamentos eletro-eletrônicos, de teleinformática, de controle e
fiscalização eletrônica de trânsito (CNAE 33210/00 - Instalação de maquinas e
equipamentos industriais);  (l ) prestação de serviços de supervisão,
gerenciamento e execução de impressão, por quaisquer meios, de documentos de
qualquer natureza, mala-direta, autos de infração,  extratos, imagens,
envelopamento e distribuição dos mesmos, inclusive entrega domiciliar (CNAE
18130/99 - impressão de materiais para outros usos); (m) execução de obras
civis, elétricas, eletrotécnicas, eletrônicas e de telecomunicações na instalação
de equipamentos para controle e gerenciamento de trânsito e na sinalização
horizontal e vertical, em vias urbanas e rodovias (CNAE 71120/00 serviço de
engenharia); (n) construção, operação e manutenção de redes de telecomunicações,
de longa e média distância inclusive (CNAE 42219/04 - construção de estações
e redes de telecomunicações); (o) elaboração de projetos, consultoria e
assessoramento nas áreas de segurança e educação de trânsito (CNAE 85503/02
- atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares); (p) atividades de
teleatendimento (CNAE 61108/03 - serviço de comunicação multimídia - SCM);
e (q) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados (CNAE
52214/00 - Concessionarias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados);
(r) Fabricação de aparelhos simuladores de direção para auto-escola (CNAE
32990/99 - aparelhos simuladores de direção para auto-escola; fabricação de).
(b) da Ordem do Dia, foi aprovado o projeto de Estatuto Social consolidado,
conforme redação previamente acordada pelos acionistas e que, devidamente
rubricada pelos presentes, compõe o Anexo I desta ata. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do dia,
o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo
necessário à lavratura da presente Ata que, lida em alta voz e achada exata e
conforme, depois de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Walter
Alberto Mitt Schause, Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos
acionistas presentes. [Certifico que a presente é cópia fiel da ata lançada no Livro
de Atas da Companhia.] MESA: Eduardo Augusto Purin Schause - Presidente
da Assembleia, Walter Alberto Mitt Schause - Secretário da assembleia.

MOBILIS TECNOLOGIA S/A
CNPJ Nº 23.862.660/0001-87 - NIRE Nº 41300292965

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO PRIMEIRO - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E

DURAÇÃO
Artigo 1º - MOBILIS TECNOLOGIA S/A é uma sociedade por ações de capital
fechado, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e
regulamentares que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 e suas alterações
posteriores. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: (a) projetos, desenhos e
fabricação de equipamentos de simuladores veiculares (CNAE 71197/03 - Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia); (b) assistência técnica e
suporte técnico para simuladores veiculares (CNAE 33295/99 - Instalação de outros
equipamentos não especificados anteriormente); (c) locação de Equipamentos de
simuladores veiculares (CNAE 77390/99) - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador);
(d) comércio varejista de simuladores veiculares (CNAE 47890/99 - Comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormente); (e) Centro de Formação de
Condutores (CNAE 85996/01 - formação de condutores); (f) fabricação, comercialização,
instalação e locação de máquinas industriais, aparelhos e equipamentos eletro-
eletrônicos e de teleinformática em geral, equipamentos e softwares para controle,
fiscalização e gerenciamento de trânsito e produtos afins e correlatos (CNAE 26515/
00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle); (g)
desenvolvimento de projetos e pesquisas de equipamentos eletro-eletrônicos e de
teleinformática em geral; equipamentos e softwares para controle, fiscalização e
gerenciamento de trânsito, softwares em geral, e outros produtos afins e correlatos, bem
como sua produção e comercialização (CNAE 62023/00 - desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis); (h) participação em outras
sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia acionista, parceira ou
consorciada (CNAE 64638/00 - outras sociedades de participação, exceto holdings);
(i) prestação de serviços de representação comercial de outras sociedades nacionais e
estrangeiras, por conta própria ou de terceiros, de produtos ou serviços (CNAE 46141/
00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de maquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves); (j) importação e exportação de matérias primas, máquinas,
equipamentos, produtos acabados, tecnologia e serviços na área eletro-eletrônica e
teleinformática (CNAE 46699/99 - comercio atacadista de outras maquinas e

equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças); (k) prestação de
serviços de instalação, manutenção, operação e de processamento de informações,
inclusive imagens, de equipamentos eletro-eletrônicos, de teleinformática, de
controle e fiscalização eletrônica de trânsito (CNAE 33210/00 - Instalação de
maquinas e equipamentos industriais);  (l) prestação de serviços de supervisão,
gerenciamento e execução de impressão, por quaisquer meios, de documentos de
qualquer natureza, mala-direta, autos de infração, extratos, imagens, envelopamento
e distribuição dos mesmos, inclusive entrega domiciliar (CNAE 18130/99 -
impressão de materiais para outros usos); (m) execução de obras civis, elétricas,
eletrotécnicas, eletrônicas e de telecomunicações na instalação de equipamentos
para controle e gerenciamento de trânsito e na sinalização horizontal e vertical, em
vias urbanas e rodovias (CNAE 71120/00 serviço de engenharia); (n) construção,
operação e manutenção de redes de telecomunicações, de longa e média distância
inclusive (CNAE 42219/04 - construção de estações e redes de telecomunicações);
(o) elaboração de projetos, consultoria e assessoramento nas áreas de segurança e
educação de trânsito (CNAE 85503/02 - atividades de apoio à educação, exceto
caixas escolares); (p) atividades de teleatendimento (CNAE 61108/03 - serviço de
comunicação multimídia - SCM); e (q) Concessionárias de rodovias, pontes, túneis
e serviços relacionados (CNAE 52214/00 - Concessionarias de rodovias, pontes,
túneis e serviços relacionados); (r) Fabricação de aparelhos simuladores de direção
para auto-escola (CNAE 32990/99 - aparelhos simuladores de direção para auto-
escola; fabricação de). Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro na cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, na Rua Inaja, 390, bairro Emiliano Perneta, esquina com a Rua
Benevenuto Ratman, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.324-050. Parágrafo
Primeiro: A sociedade poderá, mediante deliberação da Diretoria, instalar ou encerrar
filiais, lojas, depósitos, agências, escritórios e demais estabelecimentos que julgar
necessários ao desenvolvimento da empresa, em qualquer localidade do país ou do
exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPÍTULO SEGUNDO - DO CAPITAL E DAS AÇÕES
Artigo 5º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
7.964.000,00 (sete milões, novecentos e sessenta e quatro mil reais), dividido em
7.964.000 (sete milhões, novecentas e sessenta e quatro mil) ações ordinárias
nominativas, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real), representativas de 100%
(cem por cento) do capital social. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dará
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: O
direito de preferência para subscrição do aumento de capital social deverá ser exercido
pelos acionistas no prazo estabelecido pela Assembleia Geral que aprovar o aumento
do capital social. Parágrafo Terceiro: O sócio que desejar alienar suas ações, ou
parte delas, deverá dar ciência de sua intenção aos demais acionistas, através de carta
endereçada aos demais acionistas e à Companhia, onde deverão constar,
expressamente, a quantidade de ações, a espécie, o preço e as condições de pagamento.
Os demais acionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar o seu direito
de preferência na aquisição das ações ofertadas. Após esse prazo, essas ações poderão
ser livremente alienadas, observadas as disposições eventualmente contidas em
Acordo de Acionistas.

CAPÍTULO TERCEIRO - ACORDO DE ACIONISTAS
Artigo 6º - A Companhia respeitará e obedecerá aos termos de Acordos de Acionistas
que sejam arquivados em sua sede, na forma da legislação em vigor. Parágrafo
Único: As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas
e obrigarão terceiros, herdeiros e sucessores.

CAPÍTULO QUARTO - DA ADMINISTRAÇÃO
Artigo 7º - A administração da sociedade compete à Diretoria, a qual é investida de
todos os poderes necessários à administração da Companhia e a consecução de seu
objeto social. Parágrafo Único - Cabe à Assembléia Geral fixar a remuneração dos
Diretores da Companhia. A remuneração poderá ser votada em verba individual,
para cada membro, ou verba global, cabendo, então à Diretoria deliberar sobre a sua
distribuição. Artigo 8º - Os Diretores serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos,
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - Os Diretores tomarão posse mediante
a assinatura do respectivo termo no livro de Atas de Reunião da Diretoria,
permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e
responsabilidades previstos nos artigos 145 a 158 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo
Segundo - Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos,
até a investidura dos novos membros eleitos. Parágrafo Terceiro - Em caso de
vacância definitiva de um ou ambos os cargos da diretoria, deverá ser convocada
Assembléia Geral para eleição dos novos membros, que completarão o mandato
do(s) Diretor(es) substituído(s). Parágrafo Quarto - A Diretoria prestará contas
de seus atos para a Assembléia Geral. Artigo 9º - A Diretoria reunir-se-á sempre que
convocada pelo Diretor Presidente da Companhia, na sede social da Companhia,
observadas as demais hipóteses legais, lavrando-se as atas no livro próprio. Artigo
10º - A Diretoria será composta de 2 (dois) membros, acionistas ou não, sendo 1 (um)
Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Sem Designação Especial. Parágrafo Primeiro
- Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para
tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os
quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída competência à Assembléia
Geral. Parágrafo Segundo: Compete ao Diretor Presidente da Companhia,
individualmente: (a) representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora
dele, especialmente para receber citação judicial, observadas as disposições do Artigo
11º abaixo; (b) convocar e presidir as assembléias gerais da Companhia; (c)
instalar e presidir reuniões da Diretoria; (d) executar os negócios e atividades da
Companhia; e (e) implementar planos e orçamentos. Parágrafo Terceiro: Compete
ao Diretor sem Designação Especial da Companhia, individualmente: (a)
representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, especialmente
para receber citação judicial, observadas as disposições do Artigo 11º abaixo; (b)
desempenhar as funções que lhe sejam atribuídas pelo Diretor Presidente e pela
Assembleia Geral; (c) analisar e propor à Diretoria políticas, métodos e sistemas de
atuação operacional; (d) acompanhar as atividades da Companhia sob o prisma
negocial.
Artigo 11º - Todos os atos ou documentos que criem obrigações para a Companhia
ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, contratação de
empréstimos ou financiamentos de qualquer natureza, alienação, cessão de uso ou
oneração de bens do ativo permanente sob qualquer forma, deverão, sob pena de não
produzirem efeitos perante a mesma, ser assinados: (a) isoladamente, por qualquer
um dos Diretores, em operações no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
(b) conjuntamente, pelo Diretor Presidente e pelo Diretor sem Designação Especial,
em operações no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (c) em operações
acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) somente mediante prévia autorização
da Assembleia Geral, e com assinatura conjunta do Diretor Presidente e do Diretor
sem Designação Especial. Artigo 12 - As procurações serão outorgadas em nome da
sociedade pelos dois Diretores, assinando conjuntamente, devendo especificar
expressamente os poderes conferidos, inclusive quando se tratar da assunção das
obrigações de que trata o artigo anterior e, com exceção daquelas para fins judiciais,
terão prazo de validade limitado, no máximo, a 01 (um) ano. Parágrafo Único - As
procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos
judiciais ou administrativos poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Artigo
13 - É vedado aos Diretores e aos procuradores utilizar o nome empresarial em
atividades estranhas ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em
nome da mesma.

CAPÍTULO QUINTO: DO CONSELHO FISCAL
Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros
efetivos e igual número de suplentes, que funcionará somente nos exercícios em que
for eleito e instalado pela Assembléia Geral, a pedido de acionistas, na forma da lei.
Parágrafo Único: O funcionamento, remuneração, competência, deveres e
responsabilidade de seus membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor.

CAPÍTULO SEXTO: DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS
Artigo 15 - A Assembléia Geral, órgão deliberativo da Companhia, reunir-se-á,
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subseqüentes ao término do exercício
social, de acordo com o artigo 132 da Lei nº 6.404/76, e extraordinariamente, sempre
que os interesses sociais exigirem, permitida a convocação e a realização simultânea
de Assembléias ordinária e extraordinária. Parágrafo Único: As Assembléias Gerais
serão convocadas pelo Diretor Presidente, e nos casos previstos em lei, pelo Conselho
Fiscal. Artigo 16 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente
e secretariadas por quem o Presidente da Assembléia indicar. Parágrafo Primeiro:
As assembléias gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social com direito a voto
e, em segunda convocação, com qualquer número, desde que presidida a assembléia
pelo Diretor Presidente. Parágrafo Segundo: O acionista poderá ser representado na
Assembléia por procurador para tanto constituído, observado o disposto no art. 126,
§ 1º da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Artigo 17 - As deliberações da
Assembléia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria
absoluta de votos, nos termos do art. 129 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
não se computando os votos em branco.  Parágrafo Único: É de competência privativa
da Assembléia Geral a deliberação sobre as seguintes matérias: a) as matérias listadas
no art. 136 da Lei nº 6.404/76; b) alterações deste Estatuto Social; c) emissão de
bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e de aprovação de
planos de opção de compra de ações; d) emissão de debêntures conversíveis ou não
em ações; e) amortização, resgate ou compra de ações da Companhia, bem como a
posterior alienação das ações porventura em tesouraria; f) distribuição de dividendos,
em cada exercício, em valor superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido
ajustado na forma da lei, ou distribuição de dividendos intermediários ou intercalares,
bem como o levantamento de balanço e distribuição de dividendos em períodos menores,
na forma prevista na legislação aplicável; g) atribuição a terceiros (inclusive
administradores e empregados) de participação nos lucros da Companhia; h) aumento
de capital por subscrição, bem como a redução do capital social, para restituição aos
acionistas; i) abertura do capital; j) proposta de cisão, fusão, incorporação,
transformação, liquidação, dissolução, nomeação de liquidantes, acordo geral com
credores, pedido de recuperação judicial e/ou extrajudicial, falência, paralisação ou
encerramento dos negócios sociais; e k) fixação da remuneração da Diretoria.

CAPÍTULO SÉTIMO: DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Artigo 18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro
e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social
deverá ser levantado um balanço geral, bem como as demais demonstrações financeiras,
observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste capítulo. Parágrafo
Primeiro: A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer tempo,
para fins de distribuição de lucros, cisão parcial ou total, fusão, incorporação ou ainda,
para quaisquer atos julgados necessários. Parágrafo Segundo: A Companhia poderá
distribuir dividendos intermediários e intercalares, em periodicidade inferior à anual,
na forma prevista na legislação aplicável. Artigo 19 - Observado o disposto neste
Capítulo, o lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação: a) a parcela
de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição da reserva legal, que não
excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) a parcela de 25% (vinte e cinco
por cento) do lucro líquido, já deduzida a parcela referida na alínea "a" acima, será
distribuída aos acionistas a título de dividendo mínimo obrigatório, ajustado na forma
da Lei; e c) o saldo remanescente, após atendida a disposição contida nos itens anteriores
deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembléia Geral com base nas
demonstrações financeiras, tudo conforme o disposto no artigo 176, parágrafo 3º e 132,
II da Lei nº 6.404/76, observadas as disposições contidas no artigo 134, parágrafo 4º da
referida Lei. Parágrafo Primeiro: Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o
capital social, a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização
ou no aumento do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos adicionais aos
acionistas. Parágrafo Segundo: O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser
distribuído quando a Assembléia Geral deliberar, sem oposição de qualquer dos
acionistas presentes, pela distribuição de dividendos em percentual inferior aos referidos
25% (vinte e cinco por cento) ou mesmo retenção integral do lucro. Parágrafo Terceiro:
A distribuição de dividendos não será obrigatória no exercício social em que os órgãos
da administração informarem à Assembléia Geral Ordinária não ser ela compatível com
a situação financeira da Companhia. Artigo 20 - Salvo deliberação em contrário da
Assembléia Geral Ordinária, os dividendos serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias da data em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do mesmo exercício
social em que se realizar a referida Assembléia Geral.

CAPÍTULO OITAVO: DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO
Artigo 21 - A Companhia será liquidada, dissolvida ou extinta nos casos previstos
em lei, sendo a Assembléia Geral o órgão competente para determinar a forma de
liquidação e nomear o liquidante e, se for o caso, instalar o Conselho Fiscal, para o
período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes a respectiva remuneração.

CAPÍTULO NONO: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DA RESOLUÇÃO DE
CONFLITOS

Artigo 22 - Os casos omissos serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e pela legislação
aplicável. Artigo 23 - Todas as controvérsias resultantes deste Estatuto Social e suas
disposições, da Lei das S.A. e demais normas aplicáveis à Companhia, envolvendo a
Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, incluindo
quaisquer questões relacionadas à existência, validade, eficácia ou término de quaisquer
de suas disposições, deve ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por
meio de arbitragem, em caráter sigiloso, a ser instituída e processada de acordo com o
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem - Associação
Comercial do Paraná - ARBITAC ("ARBITAC") ("Regimento"). Artigo 24 - O
tribunal arbitral será composto por três árbitros ("Tribunal Arbitral"), nomeados da
seguinte forma: (i) a Parte que solicitar a instauração do Tribunal Arbitral nomeará um
árbitro; (ii) a Parte ou Partes em face das quais o Tribunal Arbitral tiver sido instaurado
nomearão (em conjunto, se for mais do que uma Parte) outro árbitro; e (iii) os dois
árbitros desse modo nomeados nomearão, em conjunto, um terceiro, que atuará como
o Presidente do Tribunal Arbitral. Na hipótese de: (a) as Partes deixarem de nomear
seus respectivos árbitros; ou (b) os dois árbitros assim nomeados não chegarem a um
consenso com relação ao nome do terceiro árbitro no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da solicitação inicial de arbitragem; ou, ainda, (c) existirem vários
demandantes e demandados, sem que haja acordo com relação à formação do Tribunal
Arbitral, então, o (s) árbitro (s) não nomeado (s) pelas Partes e/ou o terceiro árbitro,
conforme o caso, será (ão) nomeado (s) pelo Presidente do Conselho Administrativo
da ARBITAC. Artigo 25 - A arbitragem será realizada na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, onde será proferida a sentença arbitral. O idioma da arbitragem será o
português, mas fica desde logo autorizada a presença de um tradutor juramentado, se
necessário. Artigo 26 - O Tribunal Arbitral estará obrigado a decidir qualquer litígio
observando a estrita aplicação da lei brasileira pertinente. Artigo 27 - A sentença
arbitral será definitiva e vinculativa para as Partes, não estando sujeita à homologação
ou a qualquer recurso perante o Poder Judiciário. Como parte integrante da sentença,
o Tribunal Arbitral deve determinar a condenação da Parte vencida nos custos e
honorários advocatícios razoáveis. Artigo 28 - Sem prejuízo da validade desta cláusula
arbitral, as Partes elegem, com a exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, quando e se necessário, para fins exclusivos de obtenção
de medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva,
provisória ou permanente, como garantia ao procedimento arbitral a ser iniciado ou já
em curso entre as Partes e/ou para garantir a existência e a eficácia do procedimento
arbitral, cuja tramitação deverá correr em segredo de justiça. Pinhais-PR, 07 de Janeiro
de 2022. GRAFENO PARTICIPAÇÕES S/A - Eduardo Augusto Purin Schause,
LYNX PARTICIPAÇÕES S/A - Walter Alberto Mitt Schause. Arquivado na
JUCEPAR sob nr° 20220177740 em 12/01/2022.

4ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO
CENTRAL – SP. Processo 1109092-
91.2017.8.26.0100 - Interdição/Curatela - Tutela e
Curatela - A.L.S.M. - Julgo PROCEDENTE o
pedido, reconhecendo a incapacidade relativa da
requerida e NOMEIO AdLSM COMO
CURADORA DEFINITIVA de MRDSM, com base
no trabalho do perito judicial, cujo laudo concluiu
que a requerida “apresenta quadro de processo
degenerativo cerebral com caráter lentamente
progressivo [...] com o quadro atual de
comprometimento das funções cerebrais superiores
e determinando grave perda cognitiva impedindo
totalmente as atividades da vida diária e da vida civil.
Trata-se de quadro classificado com o CID 10 F00
e G30 Demência na Doença de Alzheimer e Doença
de Alzheimer. Quadro demencial incapacitante,
totalmente dependente, não reversível e que a impede
de gerir sua pessoa e bens com discernimento, não
reunindo condições para os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial”. Não
apresenta a requerida, portanto, condições para atos
complexos da vida civil tais como fazer empréstimos,
conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar e ser demandada, praticar atos que sejam
de mera administração. Com relação aos limites da
curatela esta só afetará os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial de acordo
com o artigo 85 da Lei 13.146/15. Fica vedada ao(à)
Curador(a) a prática de disposições de bens e
direitos do(a) incapaz sem autorização deste Juízo
de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749,
1.750 e 1.781 do CC. Fica expressamente mantido
o direito ao voto. Deverá a Curadora prestar contas
de sua gestão, anualmente. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO EDITAL. Publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias, consoante o disposto no art. 755, § 3º, do
Código de Processo Civil, na forma do art. 9º, inciso
III, do Código Civil. Providenciem os autores a
publicação do dispositivo desta sentença por uma
vez na imprensa local. A cópia desta sentença
SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO
e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para
todos os fins legais, por celeridade e economia
processual, desde que impressa, assinada (no
rodapé desta) e posteriormente digitalizada nos
autos, no prazo de cinco dias. Expeça-se mandado
para inscrição da presente no Registro de Pessoas
Naturais competente, devendo os interessados
providenciarem o encaminhamento. P.R.I.C. - ADV:
RUI GERALDO CAMARGO VIANA (OAB 14932/
SP), GUILHERME GUERRA SARTI (OAB
224204/SP).

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a
usucapião administrativo, prenotado sob nº 840.438 em 28 de outubro de 2021 a
requerimento de THEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA LUCIANO, brasileira, contadora,
RG nº 14.235.378-SSP/SP, CPF nº 011.428.028-25 e seu marido ADAILTON LUCIANO,
brasileiro, aposentado, RG nº 13.248.771-8-SSP/SP e CPF nº 011.428.058-40,
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tropicália nº 283 e JOSÉ FERNANDO
SANTOS DE TONI, brasileiro, solteiro, maior, RG nº 03.545.044-44-SSP/BA e CPF nº
382.646.335-87, residente e domiciliado na cidade de Salvador, endereço eletrônico
fdtonni@yahoo.com, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros
eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Terezinha de Jesus Oliveira Luciano e seu marido Adailton
Luciano e José Fernando Santos de Toni, requereram a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento
65/2017 da CNJ, visando a declaração de domínio sobre um prédio e respectivo
terreno de forma triangular situado na rua Araré nº 117, com 150,69m2, melhor descrito
e caracterizado no memorial descritivo juntado nos autos de usucapião, com origem
na transcrição nº 21.780 do 1º Registro de Imóveis da Capital, de propriedade de
ANDREW ALLEN ROBOTTOM e sua mulher FLORENCE ELIZABETH ROBBOTTOM,
ingleses, alegando posse mansa e pacifica há mais de 40 anos. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15
(quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 28 de janeiro de 2022. 03 e 04/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1036973-67.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ZAGALLO E ZAGALLO EVENTOS PROMOCOES - EIRELI - ME, CNPJ 06.968.237/
0001-47, com endereço à Rua Michigan, 922, Cidade Moncoes, CEP 04566-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Power Morumbi Artes Graficas Ltda - Epp, alegando em síntese que forneceu
mercadorias e serviços gráficos à requerido, nos termos das notas fiscais juntadas, no valor de R$ 3.794,64, mas até
a presente não houve pagamento delas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2022. 02 e 03/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1001211-32.2015.8.26.0001 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Nota Promissória Exequente: Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços Ltda Executado: SPARTS COMERCIO DE
PECAS PARA AUTOS LTDA EPP (na pessoa de Sandro Felgueiras Antonio) EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1001211-32.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos os que o presente
edital, virem ou dele tiverem conhecimento que SANDRO FELGUEIRAS ANTONIO (R.G. nº. 16.666.848-5/SSP-SP e do
CPF/MF. No. 073.561.588-84) foi incluído no polo passivo da ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por
SAKAMOTO LUBRIFICANTES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, objetivando a quantia de R$ 6.058,18, referente ao não
pagamentos dos títulos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o presente edital para fins de sua citação,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação com arresto/penhora, nos temos dos artigos 830 e seus §§ do C.P.C, da qual fica neste ato
intimado, ficando cientes de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de
2021. 02 e 03/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016404-53.2019.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Pau-
lo, Dr(a). PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELISEU CA-
VALCANTE DA SILVA, Brasileiro, RG 286970296, CPF 282.090.088-70, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo- CDHU. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos ter-
mos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de 
30 (trinta) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, desocupar o imóvel situado 
à Rua Vitória do Espirito Santo, 401, Bloco 4A, Apto.51A, Jardim Miriam, CEP 08141-004, São Paulo - 
SP, sob pena de desocupação forçada. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0016754-45.2009.8.26.0020 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EZILDA SAGARIO BORGES, 
Brasileira, Solteira, Autônoma, RG 13.088.725-0, CPF 012.506.998-78, com endereço à Avenida Rubi, 
545, Casa: 2, Dona Zulmira, CEP 38414-022, Uberlandia - MG que, Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, 
objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Rua da 
Sinceridade, s/nº, P:13, B:A, Apto.32A, Conjunto Habitacional SP (Vila Brasilândia B02), São Paulo-SP, 
CEP 02820-020, alegando que os réus descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracteri-
zando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão do contra-
to e a consequente reintegração de posse. Estando a corré supramencionada em local ignorado, foi de-
ferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste o fei-
to, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado cu-
rador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0053548-54.2011.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADE-
VANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) GILDEMAR GOMES 
MOREIRA, RG 13.434.683-8, CPF 701.250.401-30, DANIELA BARRETO DE LIMA GOMES MOREI-
RA, RG 27907573X, CPF 252.096.728-59, e CENTER LUPE TUDO PARA CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, CNPJ 56.782.006/0001-12, que Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória objetivando R$ 
165.466,72 (20/11/2011), referente Contrato para Desconto de Cheques nº 002.265.360, firmado em 
25/05/2007. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, paguem o "quantum" reclamado devidamente atualizado, acrescido de ho-
norários advocatícios de 5% ao valor atribuído à causa, restando isento de custas pelo pronto paga-
mento, ou em igual prazo ofereçam embargos monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-se em 
título executivo judicial sem qualquer formalidade, nomeando-se em caso de silêncio Curador Especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Outubro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 0120345-05.2008.8.26.0005 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ARIELLE ESCANDOLHERO MARTINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1- GIOVANNA LOPES 
DE FREITAS, Brasileira, RG 45.079.943-8, CPF 433.292.548-31 e 2- THAIS CRISTINI LOPES DE FREI-
TAS, Brasileira, RG 49.610.108-0, CPF 427.936.558-05, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
- Cdhu, objetivando a Rescisão de Contrato cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à 
Rua Augusto Antunes, nº 930, C:02, B:6B, AP: 42B, Cep: 08051-370, Conjunto Habitacional São Miguel 
Paulista G1, bairro do Limoeiro  São Paulo/SP, alegando em síntese que os réus descumpriram o contrato 
entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A auto-
ra requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Encontrando-se as corrés em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação pro-
posta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apre-
sente(m) resposta(s). Não sendo contestada a ação, as corrés serão consideradas revéis, caso em que se-
rá nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072048-67.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
principalmente o Sr. NAZÁRIO ANIBAL AGUIRRE, argentino, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RNE Y.242.756w, inscrito no CPF do MF sob o nº 222.785.118-07, residente e domiciliado na Rua Peixoto Gomide, 
502, apto.152 – Bloco A – São Paulo – SP – CEP: 04363-080, que se acha em andamento regular por este MM. 
Juízo e Cartório da MM. 01ª Vara Cível do Fórum Central da Com de São Paulo, situada na Praça João Mendes, 
Centro – São Paulo – SP, a Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 1072048-
67.2019.8.26.0100, promovido pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DAKOTA JARDINS, em face de NAZÁRIO ANIBAL 
AGUIRRE, em razão dos débitos condominiais do executado com o exequente. Por tal motivo, estando o executado 
em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial, tudo nos termos do r. despacho de fls. 173, deferindo o presente edital. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2022. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SOCIOS DA
Y - ADMINISTRAÇÃOE PARTICIPAÇÃOLTDA.

CNPJ 04.107.860/0001-80
ador da sociedade CURY - ADMINISTRAÇÃOE PARTICIPAÇÃO

LTDA., CNPJ 04.107.860/0001-80, CONVOCO todos os seus respectivos sócios para a Reunião a
ocorrer no dia 10/02/2022 às 09:00hs em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO e em SEGUNDA e ÚLTIMA
CONVOCAÇÃO, às 9:30h, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2128, Cj. 401, CEP: 01451-903, Jd
Paulistano – São Paulo/SP para deliberar sobre o seguinte assunto:
da sociedade consistente no apartamento n. 92, tipo “A” do Edifício Plaza Mayor, situado à Avenida
Arruda Botelho n. 262, Alto de Pinheiros/São Paulo, descrito e caracterizado na matrícula n. 36.510
do 10º Cartório de Registro de Imóveis de SãoPaulo – Capital, cadastrado junto a prefeitura municipal
de São Paulo sob n. 096.086.0035-9 
Reunião de sócios instala-se em primeira chamada com ¾ do capital social e, em segunda, com
qualquer número. Os sócios que não puderem comparecer na data e no horário marcado poderão se
fazer representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com
especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados   São Paulo, 01 de fevereiro de 2022.

Ricardo Guarda Cury  -  Sócio Administrador

01  -  03    e  05/02

16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1026881-90.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, 
etc.. FAZ SABER a(o) JOSÉ MAURO NUNES DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 096.668.828-76, com endereço à Rua João 
Vieira Prioste, 1877, ap. 51 A, Vila Carrão, CEP 03429-000, São Paulo-SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CABESP, objetivando a cobrança de R$ 5.172,25 (28/02/2020), referente inadimplemento das contribuições 
do Plano de Saúde Cabesp-Família a partir de abril/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001928-36.2021.8.26.0006. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação São Paulo. Executado: ALANDAVI
FERREIRA COSTA. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001928-36.2021.8.26.0006. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José
Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALANDAVI FERREIRA COSTA, CPF 310.044.648-86, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundação São Paulo, cuja sentença
nos autos principais da ação de Monitória, PROCESSO Nº 1000363-30.2015.8.26.0006, tendo sido julgada procedente
a referida ação, para o recebimento da quantia de R$ 14.029,57, decorrente do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, firmado pelas partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 38.826,41 (abril de 2021), sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de janeiro de 2022.                                                                                                                 03 e 04 / 02 / 2022

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO Nº 1019713-37.2020.8.26.0003 O(A) 
MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara da Família e Sucessões,do 
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LUCIANA LEAL JUNQUEIRA VIEIRA REBELLO DA SILVA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar 
que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de 
Bens movida por ANTÔNIO ATAÍDE PEROSSI JUNIOR e 
MARTA MIRANA NOVAES,por meio da qual os requeren-
tes indicados intentam alterar o regime de bens do casa-
mento,passando da atual comunhão parcial para o de SE-
PARAÇÃO TOTAL DE BENS. O presente edital é expedido 
nos termos do artigo 734,§ 1º do CPC.Será o presente edi-
tal, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.    [03,04] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Processo Digital nº: 1128731-56.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Interpelação - Obrigação de Fazer
/ Não Fazer. Requerente: Carrot Empreendimentos Imobiliários Ltda. Requerido: Comissão de Representantes dos Adquirentes
do Empreendimento Atrium Xv e outros. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1128731-
56.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru
Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao público em geral e à Comissão de Representantes dos Adquirentes do
Empreendimento Atrium XV, devidamente constituída por seus membros eleitos (1) Participações e Imóveis VHF Ltda (CNPJ.
05.089.983/0001-06), (2) ALP Administração de Bens Eireli (CNPJ. 21.959.615/0001-10), (3) TF Realty 34 Empreendimento
Imobiliário Ltda, (CNPJ. 22.812.322/0001-78) e (4) Paulo Ciro Pedrini Colabone (CPF. 010.391.788-80), que Carrot Empreendimentos
Imobiliários Ltda ajuizou uma Interpelação Judicial para intimação da  Comissão e seus representantes/integrantes, para que a
Requerida: (a) Reconheça os direitos dos permutantes com relação às unidades autônomas (ou créditos equivalentes) que lhe
cabem no empreendimento; (b) Informe os permutantes de todas as ações praticadas pela Comissão e convoque-os para participar
de todas as suas deliberações; e (c) Dê prosseguimento ao Empreendimento e entregue aos permutantes as unidades futuras
que lhe são devidas, esclarecendo, nesse caso, como se dará o prosseguimento da incorporação, tendo em vista todas as omissões
apontadas no item 8; ou (d) Caso não seja dado seguimento ao Empreendimento, pague aos permutantes a indenização
equivalente, bem como, determinar a averbação da presente interpelação na matrícula n.º 193.358 do 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo/SP com o escopo de dar-lhe ampla publicidade e resguardar o resultado útil da responsabilidade da Comissão
perante a Carrot, impedindo que eventuais terceiros venham a alegar boa fé em aquisições imobiliárias ou na liquidação do
patrimônio de afetação. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2022. 03 e 04 / 02 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0005113-82.2021.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI
- Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro
Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. Edital de Intimação
- Prazo de 20 dias. Processo 0005113-
82.2021.8.26.0006. O Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Fórum Penha de França,
na forma da Lei, etc... Faz Saber a Azer Domingos de
Almeida Filho, CPF: 179.176.648-05, que Instituição de
Ensino Colégio Amorim Ltda CNPJ: 03.887.256/0001-
70 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum,
sendo julgada procedente e condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 17.574,77 (Outubro/
2021), ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente
bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de
10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º
e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para
garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias,
oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2022.

03 e 04/02

9ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL - COMARCA DA CAPITAL
Praça João Mendes s/nº - 7º andar - salas nºs 715 / 717 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: 2171.6106 e 6108  - E-mail: sp9cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1080196-67.2019.8.26.0100. O Dr. VALDIR
DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, MM Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ
SABER a JOSÉ GERMANO DA SILVA (CPF 371.567.564-00), que ICOMON
TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a
condenação no pagamento de R$1.500,00 (no ajuizamento) a ser atualizado e
acrescido das cominações legais, referente a danos materiais causados ao
veículo Fiat Uno Vivace placas AZI 1068, em razão de colisão traseira provocada
pelo veículo Mercedes Benz 710, placas IMM 1646, do réu e por ele dirigido
imprudentemente,conforme acidente ocorrido na Av. Jacu Pêssego, altura do nº
2708, em 29/06/2018. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR
ESPECIAL.Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2022.

     02  e  03/02

Jornal
O DIA

SP

Brazilian Securities
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação Para a Quinta Assembleia Geral de Titulares
dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da

Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para a Quinta Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGT” 
e “Titulares dos CRA”, respectivamente), a se realizar no dia 14 de fevereiro de 2022, às 15:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) A aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, referente ao 
exercício social fi ndo em setembro de 2021, em atenção ao artigo 22 da Instrução CVM 600; (ii) autorização ao 
Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar as aprovações da ordem do dia. Não será admitido o 
uso da instrução de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da AGT, através do 
acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será 
realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRA deverão encaminhar 
os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da 
AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.
com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: 
cópia do documento de identidade do titular do CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de 
cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRA e do outorgado. Os documentos necessários 
para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou 
documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular 
do CRA e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2022
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ativ Construções Ltda. - CNPJ/ME: 07.818.637/0001-39  - NIRE: 35.220.436.508
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA DE SÓCIOS

Convidamos os Srs. sócios da ATIV CONSTRUÇÕES LTDA. (“Sociedade”) para se reunirem no dia 11 de 
fevereiro de 2022, às 10 horas (primeira convocação) ou, sequencialmente, às 14 horas do mesmo dia (segunda 
convocação), na Rua Funchal, nº 418, 21º andar, Sala 01, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo-SP, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: alteração do diretor técnico da sociedade.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2022. Ativ Construções Ltda.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0042369-68.2021.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Thais Cristina de Lima (CPF.
374.633.008-46), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação São
Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 31.053,01 (outubro de 2021). Estando a executada
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                        03 e 04 / 02 / 2022

23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP 23º Ofício Cível Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0140257-
52.2012.8.26.0100. O Dr. Guilherme Silveira Teixeira, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Romazzo Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda (CNPJ. 08.871.340/0001-08), que Spal Indústria Brasileira de
Bebidas S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 1.358.804,99 (fevereiro de 2012), decorrente das
notas fiscais, bem como, pelos canhotos de entrega de mercadorias devidamente assinados. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC.
Será o presente, afixado e publicado. SP, 27/10/2021.                                                                         03 e 04 / 02 / 2022
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Velocistas são atração na Copa Brasil
Loterias Caixa Indoor no domingo
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(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Pilotos da Hot Car anunciam seus parceiros
para a Corrida de Duplas da Stock Car

Babi Rodrigues, chefe da Hot Car Competições

A Stock Car abre a tempora-
da 2022 no dia 13 de fevereiro
trazendo de volta um dos even-
tos mais aguardados por pilotos,
equipes e fãs da principal cate-
goria do automobilismo brasilei-
ro. A Corrida de Duplas volta ao
calendário pela primeira vez des-
de 2018. Na prova, os pilotos ti-
tulares dividem seus carros com
pilotos convidados, o que traz
uma variedade de novos compe-
tidores na Stock Car e nomes
consagrados no automobilismo
brasileiro e mundial.

A equipe Hot Car Competi-
ções, que recentemente anunciou
a manutenção de sua dupla titular
com Tuca Antoniazi e Felipe La-

penna, já decidiu junto de seus
pilotos quais serão as duplas for-
madas para a abertura da tempo-
rada no dia 13. Tuca Antoniazi terá
André Moraes Júnior como par-
ceiro no Chevrolet Cruze #54 e
o pernambucano Sérgio Ramalho
irá formar dupla com Felipe La-
penna no carro #110.

Tuca Antoniazi terá a compa-
nhia de André Moraes Júnior, de
22 anos, que já havia sido anun-
ciado como terceiro piloto da
equipe. Tuca, em sua terceira
temporada completa na Stock
Car, vai disputar pela primeira
vez a Corrida de Duplas.

“É um evento maravilhoso
que a Stock Car criou e é um pri-

vilégio poder participar disso.
Muita gente traz pilotos estran-
geiros, consagrados, conheci-
dos, e eu preferi trazer gente
nova. O André é um menino ta-
lentoso, campeão, sabe trabalhar
em equipe, tem muita experiên-
cia em provas de longa duração,
em dividir o carro com outros
pilotos. Por isso a minha expec-
tativa é muito boa para esta aber-
tura de temporada”, disse Tuca.

André fará sua estreia na Sto-
ck Car. “Estou imensamente fe-
liz e grato por esta grande opor-
tunidade de defender mais uma
vez a Hot Car, equipe da qual já
fiz parte há alguns anos. Vai ser
o meu primeiro contato com o
carro, e a equipe vem fazendo um
ótimo trabalho dentro e fora das
pistas. Por outro lado, eu prati-
camente aprendi a guiar em In-
terlagos, então creio que a jun-
ção destes dois fatores vai me
ajudar a encurtar bastante o ca-
minho do aprendizado durante o
fim de semana. Enquanto isso, já
estamos nos preparando e estu-
dando para chegar nos treinos já
com uma boa noção e me adap-
tar ao carro o mais rápido possí-
vel”, comentou André, atual cam-
peão brasileiro de Endurance na
classe GT4, e que busca colher
bons frutos para retribuir a con-
fiança da equipe.

Felipe Lapenna traz um velho

amigo das pistas. “O Sérgio é um
amigo de longa data e um cara
bem rápido, competitivo e ven-
cedor. É um cara nota dez. Estou
feliz e ansioso por correr com
ele e buscar um ótimo resultado
para a equipe”, afirmou.

O pernambucano Sérgio Ra-
malho, de 32 anos, disputou a GT
Sprint Race em 2021, conquis-
tando pole positions, vitórias e
pódios, e tem experiência em
diversas categorias.

Chefe da equipe, Babi Rodri-
gues avalia as escolhas como
positivas, mesmo com dois con-
vidados que farão suas estreias
na Stock Car. “São pilotos com
experiência, que têm já um bom
tempo de automobilismo, com
carros potentes e corridas de
endurance, o que neste caso é
um fator adicional de experiên-
cia. O Tuca e o André formarão
uma ótima dupla, assim como o
Felipe e o Sérgio, que já corre-
ram juntos em outras categori-
as”, afirmou.

A Corrida de Duplas – bem
como o campeonato todo – terá
transmissão ao vivo pela Band,
SporTV, YouTube oficial da
Stock Car, Motorsport.TV e
Autovídeos. A temporada terá
10 finais de semana contando
12 etapas, com início em 13 de
fevereiro e conclusão em 20 de
novembro.
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35º Torneio de Verão de Ciclismo será uma
das atrações do ciclismo paulista em fevereiro

Torneio de Verão de Ciclismo
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A série de eventos de ciclis-
mo em São Paulo terá, entre suas
atrações, a disputa do 35º Tor-
neio de Verão. Entre os dias 18 e
20 de fevereiro, alguns dos prin-
cipais nomes do ciclismo de es-
trada, no masculino e feminino,
estarão reunidos na cidade de Ilha
Comprida, no litoral sul paulista,
para a disputa do título de um dos
mais tradicionais torneios do ca-
lendário. O 35º Torneio de Verão
de Ciclismo contará com ciclis-
tas das categorias Elite, masculi-
no e feminino, Open Junior (Ju-
venil/Júnior masculino), Master
A, Máster B, Master C, além da
novidade Master feminino. A
competição contará pontos para
ao ranking nacional e estadual.

As inscrições seguem abertas
e deverão ser feitas até o dia 14,
no site www.treinoonline.com.br.
O valor das inscrições é de R$

200,00, que deverá ser pago e
emitido comprovante de acordo
com as normas. Após essa data, o
valor será de R$ 250,00, pagamen-
to esse que poderá ser efetuado no
dia 18/02/2020, na Secretaria de
Prova, ou no momento de sua as-
sinatura de súmula, antes de sua
primeira participação na Etapa 1.

Como vem acontecendo nas
últimas edições, do valor de cada
uma das inscrições serão subtra-
ídos R$15,00. Esses serão mul-
tiplicados pelo número de ciclis-
tas inscritos em cada uma das ca-
tegorias, onde o montante adqui-
rido será revertido, retornado aos
5 primeiros colocados da Clas-
sificação Final Geral, de acordo
com o percentual de divisão des-
crito no Art. 26 do regulamento.

Serão três etapas em um per-
curso de 3,1 km, todas com lar-
gada e chegada na Avenida Mar-

ginal Candapui. As provas serão
realizadas em circuito plano e,
como a classificação para defi-
nir o campeão do torneio é feita
por pontos (não pela soma dos
tempos de cada etapa), as dispu-

tas se tornam ainda mais atrati-
vas, sempre com expectativas de
chegadas emocionantes e bastan-
te disputadas.  Mais informações
podem ser obtidas no site
www.treinoonline.com.br.

As ondas voltaram a bom-
bar na terça-feira em Pipeline,
para mais um dia épico de tu-
bos de 8-12 pés na abertura do
World Surf League Champi-
onship Tour 2022 no Havaí. Os
irmãos Miguel e Samuel Pupo
e Caio Ibelli, garantiram maio-
ria do Brasil nas quartas de fi-
nal do Billabong Pro Pipeline.
O peruano Lucca Mesinas e
dois havaianos, um norte-ame-
ricano e um japonês, também
seguem na disputa pelo primei-
ro título do ano na ilha de Oahu.
O primeiro desafio da tempo-
rada pode terminar nesta quar-
ta-feira. A primeira chamada foi
marcada para as 7h50 no Havaí,
14h50 no Brasil, ao vivo pelo
WorldSurfLeague.com e pelo
Sportv, Globoplay e
GE.Globo.com.

Para já definir as quartas de
final na terça-feira, foram rea-
lizadas duas rodadas no siste-
ma “overlapping heats”, com
duas baterias sendo disputadas
simultaneamente. A primeira
batalha por vaga nas semifinais
do Billabong Pro Pipeline será
entre o japonês Kanoa Igarashi
e o recordista de vitórias no
maior palco do esporte, Kelly
Slater. A segunda quarta de fi-
nal terá um duelo sul-america-
no, do Miguel Pupo com o pri-
meiro surfista do Peru na elite
masculina da WSL, Lucca Me-
sinas. Na chave de baixo, tem
um confronto havaiano de
John John Florence com Seth
Moniz e um brasileiro, entre
Caio Ibelli e Samuel Pupo.

O primeiro brasileiro a se
classificar foi Miguel Pupo,
que se atirou nos tubos de Pi-
peline para superar o campeão
olímpico e vencedor desta eta-
pa em 2019, Italo Ferreira. O
potiguar foi homenageado com
uma estátua na sua cidade e ti-
nha passado pelo peruano Mi-
guel Tudela. Mas, não achou
boas ondas na oitava de final

Brasileiros são maioria nas
quartas de final do Billabong

Pro Pipeline no Havaí

Samuel Pupo

com Miguel Pupo, que venceu
por 12,40 a 8,73 pontos. Mi-
guel tinha derrotado, por 12,83
a 7,10, o australiano Connor
O´Leary na terceira fase.

Miguel comentou sobre a
vitória de Samuel no duelo bra-
sileiro com Deivid Silva pela
terceira fase, quando ele selou
a classificação num tubaço que
valeu nota 8,33. Depois, Samu-
ca brilhou de novo na bateria
que fechou a terça-feira de al-
tas ondas em Pipeline. Nessa,
surfou mais dois tubos incrí-
veis para despachar um cam-
peão da Tríplice Coroa Havai-
ana por 15,16 pontos, soman-
do notas 7,83 e 7,33 contra o
sul-africano Jordy Smith.

NOVATOS NA ELITE – En-
tre os oito novatos na elite do
CT 2022 que estrearam no Bi-
llabong Pro Pipeline, somente
Samuel Pupo e Lucca Mesinas
chegaram nas quartas de final.
O peruano estava perdendo para
o norte-americano Kolohe An-
dino na terceira fase, mas
quando restavam apenas 2 se-
gundos para o término da bate-
ria, Lucca entrou numa onda, se
entocou lá dentro do tubo e
conseguiu sair, virando o pla-
car para 12,23 a 11,10 pontos
com nota 6,83.

Lucca Mesinas ia fazer um
confronto latino-americano de
estreantes na elite, nas oitavas de
final do Billabong Pro Pipeline.
Só que o costa-ricense Carlos
Munoz contundiu o ombro na vi-
tória sobre o português Frederi-
co Morais na terceira fase e não
conseguiu competir mais. Além
do peruano, Samuel Pupo foi o
outro único novato a se classifi-
car para as quartas de final. Dois
perderam antes dele no fim do
dia. Caio Ibelli despachou o aus-
traliano Callum Robson por
12,83 a 5,23 pontos e João
Chianca perdeu para John John
Florence na bateria mais emo-
cionante da terça-feira.

F
o

to
/©

W
S

L
 /

 T
o

n
y 

H
ef

f

Erik Cardoso

Erik Cardoso e Felipe Bardi
dos Santos, ambos do SESI-SP,
dois dos principais velocistas do
País, confirmaram participação
nos 100 m da Copa Brasil Lote-
rias Caixa Indoor, marcada para
a tarde de domingo (6), no Cen-
tro Nacional Loterias Caixa de
Desenvolvimento do Atletismo,
em Bragança Paulista (SP), com
transmissão ao vivo pelo canal do
YouTube da Confederação Bra-
sileira de Atletismo (CBAt).

Erik e Felipe já estão qualifi-
cados para a disputa do Campeona-
to Mundial Indoor de Atletismo,
que será realizado de 18 a 20 de
março, em Belgrado, na Sérvia. “O
primeiro grande objetivo do ano é
o Mundial Indoor e, por isso, vão
competir domingo porque eles pre-
cisam ganhar ritmo de prova”, dis-
se o treinador Darci Ferreira da Sil-
va, que orienta os dois no Sesi-San-
to André, no Grande ABC paulista.

Erik, de 21 anos, terminou a
temporada 2021 em primeiro
lugar no Ranking Sul-America-
no dos 100 m, com a marca de
10.01 (2.0), obtida no dia 5 de
setembro em Bragança Paulista.
Com o resultado, o segundo me-

lhor da história na América do
Sul, está qualificado também para
o Mundial de Eugene, nos Esta-
dos Unidos, de 15 a 24 de julho.

Já Felipe Bardi, de 23 anos,
ficou em terceiro lugar no
Ranking Brasileiro de 2021, com
10.10 (0.8), cujo tempo foi alcan-
çado em Azusa, nos Estados Uni-
dos, no dia 16 de abril. Felipe ain-
da buscará o índice para o Mundi-
al de Eugene, que é de 10.05.

O Sesi contará ainda com um

terceiro atleta nos 100 m da Copa
Brasil Loterias Caixa Indoor: Lu-
cas Conceição Vilar, de 20 anos,
ganhador da medalha de bronze nos
200 m nos Jogos Olímpicos da
Juventude, realizados em 2018,
em Buenos Aires, Argentina.

A Confederação Brasileira de
Atletismo (CBAt) recebeu a ins-
crição de 77 atletas, de 23 clubes
e oito Estados para a Copa Brasil
Indoor. Os uruguaios Emiliano
Lasa e Lorena Aires estão entre os

participantes como convidados.
Em função da pandemia da

COVID-19, a CBAt exigirá o cum-
primento de todos os protocolos
exigidos pelas autoridades sanitá-
rias de Bragança Paulista e do Es-
tado de São Paulo, com a utiliza-
ção obrigatória de máscara – in-
cluindo entre uma tentativa e ou-
tra nas provas de campo. Já os atle-
tas de pista, ao final de suas pro-
vas, deverão utilizar a máscara dis-
ponibilizada pela organização.

No dia da competição, a
CBAt realizará uma Campanha de
Doação de Alimento e sugere a en-
trega 1 kg de alimento não-perecí-
vel. Todo o montante arrecadado será
destinado para a Associação Benefi-
cente de Estudos Espíritas León De-
nis, de Bragança Paulista. Em parale-
lo haverá a coleta seletiva de lixo ge-
rado pelo evento e estande educativo
sobre o Jogo Limpo com noções
sobre o combate ao uso de substân-
cias proibidas no esporte.

A NewOn é patrocinadora do
atletismo brasileiro para a saúde
integral dos atletas e apoio às
competições. As Loterias Caixa
são a patrocinadora máster do
atletismo brasileiro.
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